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ATOS DO CMDES





ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 242/2022 

NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR ALCY NELSON DA SILVA NETO, para o cargo de provimento 
em comissão de “Chefe de Gabinete de Vereador”, nível AS1-C.

Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 05 de outubro de 2022.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 240/2022 

FAZ CESSAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 232/2022, DE 27 DE SETEMBRO 
DE 2022.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara;

CONSIDERANDO que o servidor CHARLES AUGUSTO BRITTES, matrícula 
nº 91, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Auxiliar Administrativo”, foi 
designado pela Portaria nº 232/2022, de 27 de setembro de 2022 para, interinamente, 
exercer as funções do cargo de “Diretor Institucional de Relacionamento e Cerimo-
nial” no período de 26.09 a 07.10.2022 e;

CONSIDERANDO a CI-SECOMPS, de 04 de outubro de 2022, resolve:
CESSAR os efeitos da Portaria nº 232/2022, de 27 de
setembro de 2022, a contar de 04 de outubro de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 05 de outubro de 2022.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 239/2022 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 

de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
à servidora ANDRÉA LINHARES DA CRUZ, matrícula nº 73, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “Agente Administrativo Externo”, nos dias 16.09 e 23.09.2022, 
conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 04 de outubro de 2022.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Edital 03/2022
Convocação de Eleição da Câmara Mirim

Considerando a impossibilidade de algumas escolas em realizar a eleição no dia 10 
de outubro, a Câmara de Vereadores de Itajaí, por meio da Escola do Legislativo 
Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte, torna público o presente edital, que comple-
menta o Edital n. 01/2022, de convocação de eleição do projeto Câmara Mirim para a 
Legislatura de 2023.

Art. 1º Ficam autorizadas as seguintes escolas a realizar a eleição do Câmara Mirim 
no dia 11 de outubro de 2022:

I - Colégio Salesiano Itajaí
II - E. B. Marechal Olímpio Falconieri da Cunha
III - E. B. Prof.ª Edy Vieira Wendhausen Rothbarth

Art. 2º A Comissão Eleitoral das unidades de ensino acima mencionadas deverá enca-
minhar as atas de abertura de envelope, de encerramento de votação e de apuração dos 
votos para o e-mail escola@cvi.sc.gov.br  até às 23 horas e 59 minutos do dia 11 de 
outubro de 2022.

Art. 3º As demais datas previstas no edital 01/2022 não sofrem alteração.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

Fabricia Prado
Gerente Pedagógica da Escola do Legislativo

Felipe da Costa
Gerente Administrativo da Escola do Legislativo

Adriano Alexandre Arcega Klawa
Presidente da Escola do Legislativo

CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Itajaí, por seus membros infra-assi-
nados, com fundamento no artigo 23, § 4º, da Lei Orgânica Municipal e artigo 254 
do Regimento Interno, CONVOCA os Excelentíssimos Vereadores para 6ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no dia 06 de outubro de 2022, após a 5ª Sessão 
Extraordinária, no Plenário Nobre Vereador Arno Cugnier, para discussão e votação 
dos seguintes projetos:

Projeto de Lei Ordinária n. 101/2022 – REDAÇÃO FINAL, que “ACRESCENTA 
E ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N° 7.294, DE 02 DE AGOSTO 
DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO 
2022-2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dê-se ciência ao Plenário da Câmara de Vereadores.

Itajaí, 05 de outubro de 2022.

MESA DIRETORA 2021-2022

MARCELO WERNER



Presidente

RUBENS ANGIOLETTI
Vice-Presidente

ODIVAN WIVALDO LINHARES
1º Secretária

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
2ª Secretário

CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Itajaí, por seus membros infra-assi-
nados, com fundamento no artigo 23, § 4º, da Lei Orgânica Municipal e artigo 254 
do Regimento Interno, CONVOCA os Excelentíssimos Vereadores para 5ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no dia 06 de outubro de 2022, após a 4 Sessão 
Extraordinária, no Plenário Nobre Vereador Arno Cugnier, para discussão e votação 
dos seguintes projetos:

 - Projeto de Decreto Legislativo n. 02/2022 que “CONCEDE LICENÇA 
AO PREFEITO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.
 - Projeto de Lei Ordinária n. 101/2022, que “ACRESCENTA E ALTERA 
DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N° 7.294, DE 02 DE AGOSTO DE 2021, QUE 
DISPÕE SOBRE PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO 2022-2025 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dê-se ciência ao Plenário da Câmara de Vereadores.

Itajaí, 05 de outubro de 2022.

MESA DIRETORA 2021-2022

MARCELO WERNER
Presidente

RUBENS ANGIOLETTI
Vice-Presidente

ODIVAN WIVALDO LINHARES
1º Secretária

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
2ª Secretário

CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Itajaí, por seus membros infra-assi-
nados, com fundamento no artigo 23, § 4º, da Lei Orgânica Municipal e artigo 254 
do Regimento Interno, CONVOCA os Excelentíssimos Vereadores para 4º SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no dia 06 de outubro de 2022, após a Sessão 
Ordinária, no Plenário Nobre Vereador Arno Cugnier, para discussão e votação do 
Projeto de Lei Ordinária n. 99/2022 – REDAÇÃO FINAL, que “DISPÕE SOBRE 
AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023.”.

Dê-se ciência ao Plenário da Câmara de Vereadores.

Itajaí, 05 de outubro de 2022.

MESA DIRETORA 2021-2022

MARCELO WERNER
Presidente

RUBENS ANGIOLETTI
Vice-Presidente

ODIVAN WIVALDO LINHARES
1º Secretária

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR

2ª Secretário

EXTRATO DE ADITIVO

CONTRATO Nº 16/2019 – Terceiro Termo Aditivo

Contratada: TATTICAS PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. (CNPJ: 
04.432.749/0001-69)

Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência da prestação de serviços de publici-
dade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham 
por objetivo estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução inter-
na, intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade 
aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio da 
publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou 
instituições ou de informar o público em geral.

Valor do termo aditivo: R$ 247.500,00 (duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos 
reais) 

Vigência: 03 (três) meses, a contar de 07/10/2022.

Fundamento legal: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.

Data de assinatura: 06/10/2022.

PETERSON CORREA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 3006/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 3745, de 29 
de novembro de 2013, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1291, de 11 de 
dezembro de 2013, que DESIGNOU o servidor NELSO JOSÉ SCHNEIDER, matrí-
cula nº 1794301, para a função Gratificada de auxiliar do financeiro e patrimonial do 
FMAS, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL a contar de 05 
de outubro de 2022.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício



PORTARIA N.º 3010/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, TAICIL CESAR DA LUZ, 
matrícula nº 2116107, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXE-
CUTIVO DE ATENDIMENTO, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, a 
contar de 10 de outubro de 2022.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3011/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 

inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CAROLINE DE MELO, ma-
trícula nº 2111506, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO ESPAÇO 
EMPREENDEDOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 10 
de outubro de 2022.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3012/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANA PAULA EVARISTO 
LAPA, matrícula nº 2497901, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS, a contar de 10 de 
outubro de 2022.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º3013/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, CLEITON ROBERTO PEREIRA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE ATENDIMENTO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º3014/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SAMANTA ELISABETH IGNACIO SOARES, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DA 
FAZENDA, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º3015/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, KETLIN TAUANA DOS SANTOS, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO ESPAÇO EMPREENDEDOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício



PORTARIA N.º3016/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, TAICIL CESAR DA LUZ, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO E EVENTOS.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º3017/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ANA PAULA EVARISTO LAPA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3018/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, á servidora CRISTINA SHEILA FARKAS, matrícula nº 
1769301, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊ-
NIO 2015/2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de dezembro de 2022 a 28 de 
fevereiro de 2023.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3019/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ADRIANA ROCHA, matrícula nº 328912, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2010/2015,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 
2022 a 31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3020/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-

cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao Despacho da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 1664, de 10 de julho de 2012, Publicada no Jornal do Mu-
nicípio – Edição nº 1123, de 13 de julho de 2012, que concedeu Licença Prêmio ao 
servidor ANTÔNIO CARLOS PINHEIRO SAMARÃO, matrícula nº 1521201, onde 
se lê: “QUINQUÊNIO – 2002/2007”, leia-se: “QUINQUÊNIO – 2007/2012”.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
 Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3021/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ANTÔNIO CARLOS PINHEIRO SAMARÃO, 
matrícula nº 1521201, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 3026/2022
          
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 2018/2022/DGP/SME, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, do 
artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCE-
DER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora BRUNA RENATA 
LUIZ, matrícula nº 1734404, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, pelo período de 22 de outubro de 2022 a 20 de dezembro de 2022.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 3031/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 610/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE TRA-
BALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, à servidora NEIDE CLEMENTE, matrícula nº 636113, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, pelo período de 14 (quatorze) dias, 
de 27 de setembro de 2022 a 10 de outubro de 2022.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3032/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 611/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora SUZA-
NA ESTHER ANTENOR, matrícula nº 1462202, admitida para exercer emprego 
público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a desempenhar 30 (trinta) horas 
semanais, pelo período de 29 de setembro de 2022 a 28 de setembro de 2023.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3033/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 611/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora KATIANE 
MARIA GARCIA, matrícula nº 770217, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 20 (vinte) 
horas semanais, pelo período de 20 de setembro de 2022 a 18 de dezembro de 2022.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3034/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 611/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
de acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora 
JACKELINE ZUAVE, matrícula nº 43402, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PSICÓLOGO, 30 (trinta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, passando a desempenhar 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 29 de 
setembro de 2022 a 28 de setembro de 2023.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas







PORTARIA N.º 3045/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, á servidora CYNNARA LINS PEREIRA CORRÊA, matrícula 
nº 1643506, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2012/2017, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de abril de 2023 
a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3046/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora LUCILENE PEREIRA DE ALMEIDA 
KLABUNDE, matrícula nº 1639802, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 
2022 a 31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3047/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora GUILHERMINA DE FÁTIMA NASCI-
MENTO TEODORO, matrícula nº 1643506, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2009/2014,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de abril de 2023 
a 31 de maio de 2023.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3048/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MARIUZE PERGENTINA SOARES, matrícula nº 
1736703, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-

no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3049/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao requerimento do servidor ALEXANDRE PRAZERES, matrícula nº 1187701, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 03 de outubro de 2022 a 
07 de outubro de 2022.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 08 de outu-
bro de 2022 a 22 de outubro de 2022.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3050/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 359, de 20 de dezembro de 
2019, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 0451, de 10 de fevereiro de 
2020, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2198, de 19 de fevereiro de 2020, 
que DESIGNOU o servidor ANDRE FELSKI PEREIRA, matrícula nº 1714302, para 
a função gratificada de Condutor de Veículo da Saúde, junto a SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, a contar de 17 de outubro de 2022.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3051/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 359, de 20 de dezembro de 
2019, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 0570, de 11 de fevereiro de 
2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2368, de 17 de fevereiro de 2021, 
que DESIGNOU a servidora KATIA REGINA VENCESLAU CORREIA, matrícula 
nº 1151804, para a função gratificada de Condutor de Veículo da Saúde, junto a SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 17 de outubro de 2022.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício



PORTARIA N.º 3055/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 2037/2022/DGP/SME, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, do 
artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCE-
DER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora ANDREIA WEISS, 
matrícula nº 2354101, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 05 de janeiro de 
2023 a 05 de março de 2023.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 201/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento 
do(a) servidor(a) SILVANA PINTO FERREIRA TEIXEIRA, matrícula n° 1156701, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a SOCIEDADE COMERCIAL CATARINENSE LTDA, pelo período compreen-
dido entre 18/11/1981 a 28/09/1984, correspondendo a 02 ano(s) 10 mês(es) e 11 
dia(s); junto ao COMERCIO DE CONFECCOES LOJA GUANABARA LTDA, pelo 
período compreendido entre 01/11/1984 a 20/02/1985, correspondendo a 00 ano(s) 03 
mês(es) e 20 dia(s); junto a SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA, pelo período 
compreendido entre 16/05/1985 a 25/01/1993, correspondendo a 07 ano(s) 08 mês(es) 
e 10 dia(s); junto a CAICARAS PALACE HOTEL S A, pelo período compreendido 
entre 03/05/1994 a 31/07/1994, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 28 dia(s); 
junto a LEMAG INDUSTRIAL LTDA, pelo período compreendido entre 02/05/2002 
a 01/12/2003, correspondendo a 01 ano(s) 07 mês(es) e 00 dias; totalizando 4629 
(quatro mil, seiscentos e vinte e nove) dias, correspondendo a 12 ano(s) 08 mês(es) 
e 09 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº  14021190.1.00081/22-1, em 
01/10/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 202/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) MARIA ISOLETE DA CUNHA, matrícula n° 734401, ocupante do cargo 
efetivo de Agente de Serviços Gerais, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a ARTUR ANTONIO MACHADO, pelo período compreendido entre 01/10/1979 a 
23/05/1980, correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) e 23 dia(s); junto a MERC SUL 
PARTICPACOES LTDA, pelo período compreendido entre 01/12/1980 a 30/09/1981, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 00 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE 
ITAJAI, pelo período compreendido entre 05/03/1990 a 31/03/1990, correspondendo 
a 00 ano(s) 00 mês(es) e 26 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período 
compreendido entre 06/03/1997 a 20/12/1997, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) 
e 15 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 
31/03/2000 a 21/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 21 dias; junto ao 
MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 05/02/2001 a 21/12/2001, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, 
pelo período compreendido entre 01/02/2002 a 30/04/2002, correspondendo a 00 
ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); junto a ATIVA SERVICOS AUXILIARES EIRELI, 
pelo período compreendido entre 23/05/2011 a 14/06/2012, correspondendo a 01 
ano(s) 00 mês(es) e 22 dia(s); junto ao SHOWBOL ARENA ITAJAI – FUTEBOL 
DE GRAMA SINTETICA LTDA, pelo período compreendido entre 01/04/2013 a 
03/08/2013, correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 03 dia(s); junto a OSVAL-
DO DIAS DA SILVA EIRELI, pelo período compreendido entre 05/08/2013 a 
17/10/2013, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 13 dia(s); totalizando 2115 
(dois mil, cento e quinze) dias, correspondendo a 05 ano(s) 09 mês(es) e 20 dia(s);-
conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, emitida sob o protocolo nº  19024060.1.00101/22-5, em 13/09/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 203/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) NADIA REGINA MOTA, matrícula n° 707401, ocupante do cargo efetivo 
de Educador Social, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a RECREIO INFANTIL DIN DON LIMITADA, pelo período compreendido 
entre 12/08/1980 a 13/04/1981, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 02 dia(s); 
junto a USA DIVULGACOES DE IDIOMAS CULTURAIS LTDA, pelo período 
compreendido entre 01/09/1983 a 30/09/1983, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) 
e 00 dia(s); junto a COELHO COELHO CIA LTDA, pelo período compreendido 
entre 04/03/1985 a 17/04/1985, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 11 dia(s); 
junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 15/04/1985 a 
13/08/1986, correspondendo a 01 ano(s) 03 mês(es) e 26 dia(s); junto ao MUNICIPIO 
DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 10/02/1987 a 31/05/1990, correspon-
dendo a 03 ano(s) 03 mês(es) e 21 dias; junto a INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE 
ITAJAI, pelo período compreendido entre 11/03/1997 a 20/12/1997, correspondendo 
a 00 ano(s) 09 mês(es) e 10 dia(s); junto a INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE 
ITAJAI, pelo período compreendido entre 13/09/1999 a 11/12/1999, correspondendo 
a 00 ano(s) 02 mês(es) e 29 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período 
compreendido entre 14/02/2000 a 21/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) 
e 08 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 
05/02/2001 a 21/12/2001, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); junto ao 
MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 04/02/2002 a 01/05/2002, 
correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 28 dia(s); totalizando 3105 (três mil, cento e 
cinco) dias, correspondendo a 08 ano(s) 06 mês(es) e 05 dia(s); conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o 
protocolo nº  19027020.1.00148/22-6, em 29/09/2022.

Art.2° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto ao MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS, pelos períodos compreendidos 
entre 18/04/1991 a 31/12/1991, entre 10/03/1993 a 31/12/1993, entre 22/02/1994 a 
23/12/1994 e entre 07/04/1995 a 23/08/1995, correspondendo a 02 ano(s) 08 mês(es) 
e 27 dia(s), totalizando 999 (novecentos e noventa e nove) dias, conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o 
protocolo nº  1839, em 14/04/2022.

Art.3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 204/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 



RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003, à servidora VANILDA DA COSTA ARRUDA SOUZA, matrícula nº 
481801, ocupante do cargo de Enfermeira, Categoria “5”, Faixa “III”, Padrão “G” de 
vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 205/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos art. 
4º, § 9º, art. 10, § 7º e art. 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, nos termos 
do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, da Constituição Federal do Brasil 
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a Lei n° 
10.887/2004, ao servidor MARCO GIOSTRI, matrícula nº 1213203, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Médico, Categoria “7”, Faixa “I”, Padrão “A”, com carga 
horária de 15 (quinze) horas semanais, do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA JARI

















ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
SETEMBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Ao segundo dia do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e vinte
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (utilizando-
se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os membros 
da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença via 
sistema de videoconferência dos seguintes membros: representando o Codetran: 
Douglas Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César 
Pereira; representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Na sequência dos trabalhos, o presidente iniciou a reunião agradecendo a
presença de todos, procedendo na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião 
anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será 
posteriormente coletada as assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre processos,
os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

235/2020 Ademir Nascimento 55295609G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

548/2020 José Leonardo de 
Novaes

8749A80800 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

958/2019 Aricales Mieko 
Restaurante Ltda

54459745N DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

410/2020 Jean Nardi 8749A52604 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

624/2020 Euler Ganzer Barboza 8749A72698 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

286/2020 Marlei Terezinha 
Muller

8749A48102 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo
Pereira

363/2020 Malba Zeli Santos 
Palhano

8749A69367 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1037/2019 Fundo Para Melhoria 
da Segurança Pública

54395543N INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

491/2020 JMC Serviços 
Administrativos Ltda-

ME

8749A22434 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

536/2020 Jesse Pinheiro Nagel 8749898881 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Senhor Presidente convocou todos para a 
próxima reunião remota. Homologando o julgamento, foram pautados 10 (dez)
processos, sendo DEFERIDOS 05 (cinco) e INDEFERIDOS 05 (cinco) processos. 
Cada membro receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50 (quinhentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais 
havendo a tratar o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, 
lavrada a presente ata que por todos foi aprovada, DEVENDO ser assinada
posteriormente conforme determinação, no período de Pandemia da COVID-19.

Itajaí (SC), 02 de setembro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada
membro.

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira               Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                  Secretário

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
SETEMBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Ao oitavo dia do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e dez
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (utilizando-
se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os membros 
da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença via 
sistema de videoconferência dos seguintes membros: representando o Codetran: 
Douglas Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César 
Pereira; representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Na sequência dos trabalhos, o presidente iniciou a reunião agradecendo a
presença de todos, procedendo na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião 
anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será 
posteriormente coletada as assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre processos,
os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas 
Maurício S.Costa

639/2020 Luiz Henrique 
Schiefler Kobarg

8749A18322 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

625/2020 Euler Ganzer Barboza 8749A24573 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

599/2020 Oswaldo Savoldi Neto 8749A74677 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

583/2020 Pedro e Neto Logística 
Eireli EPP

8749A13298 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

547/2020 Ney Luiz Gonçalves 8749A77417 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

584/2020 Pedro e Neto Logística 
Eireli EPP

8749A09904 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

535/2020 Jesse Pinheiro Nagel 8749898901 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

554/2019 Susana Gomes de 
Oliveira Carvalho

8749913240 INDEFERIDO

Douglas 
Mauricio S.Costa

153/2020 Joslaine Cristina das 
Brotas Mascarenhas

55324082G INDEFERIDO

Douglas 
Mauricio S.Costa

353/2020 Maike Ordovas 8749965907 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Senhor Presidente convocou todos para a 
próxima reunião remota. Homologando o julgamento, foram pautados 10 (dez)
processos, sendo DEFERIDO 01 (um) e INDEFERIDOS 09 (nove) processos. Cada 
membro receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50 (quinhentos e cinquenta 
e nove reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a 
tratar o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, 
lavrada a presente ata que por todos foi aprovada, DEVENDO ser assinada
posteriormente conforme determinação, no período de Pandemia da COVID-19.

Itajaí (SC), 08 de setembro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada
membro.

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira               Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                  Secretário



ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
SETEMBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Ao nono dia do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e quinze
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (utilizando-
se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os membros 
da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença via 
sistema de videoconferência dos seguintes membros: representando o Codetran: 
Douglas Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César 
Pereira; representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Na sequência dos trabalhos, o presidente iniciou a reunião agradecendo a
presença de todos, procedendo na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião 
anterior, que restou aprovada, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente 
coletada a assinatura. Em seguida, passou-se a deliberar sobre processos, os quais foram 
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas 
Maurício S.Costa

637/2020 Luiz Henrique 
Schiefler Kobarg

8749A57765 DEFERIDO

Douglas 
Maurício S.Costa

298/2020 Luiz Henrique 
Schiefler Kobarg

55290826G DEFERIDO

Douglas 
Maurício S.Costa

320/2020 Luiz Henrique 
Miranda

8749973628 DEFERIDO

Douglas 
Maurício S.Costa

710/2020 Leonardo Anderson da 
Silva Correia

8749A87404 DEFERIDO

Douglas 
Maurício S.Costa

321/2020 Luiz Henrique 
Miranda

8749979988 DEFERIDO

Douglas 
Maurício S.Costa

294/2020 Luan Fabrício Orli 
Martins

55322919G INDEFERIDO

Douglas 
Maurício S.Costa

1505/2020 Mauro Mitterstein 8749A03869 INDEFERIDO

Douglas 
Maurício S.Costa

581/2020 Luis Antônio Mendes 
de Mattos

8749977422 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

656/2020 Neiva Cristina 
Moreira Nunes

8749999315 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

655/2020 Neiva Cristina 
Moreira Nunes

8749A16925 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Senhor Presidente convocou todos para a 
próxima reunião remota. Homologando o julgamento, foram pautados 10 (dez)
processos, sendo DEFERIDOS 05 (cinco) e INDEFERIDOS 05 (cinco) processos.
Cada membro receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50 (quinhentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais 
havendo a tratar o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, 
lavrada a presente ata, que após lida, por todos foi aprovada, devendo ser assinada
posteriormente conforme determinação, no período de Pandemia da COVID-19.

Itajaí (SC), 09 de setembro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada
membro.

Itajaí (SC), 09 de setembro de 2021.

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira               Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                  Secretário

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
SETEMBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Ao décimo dia do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e dez
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (utilizando-
se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os membros 
da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião EXTRAORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença 
via sistema de videoconferência dos seguintes membros: representando o Codetran: 
Douglas Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César 
Pereira; representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Iniciando os trabalhos, o Presidente agradeceu a presença de todos, procedendo 
na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada 
por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas, atendendo os requisitos da CI já nominada. Em seguida, passou a deliberar 
sobre processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

634/2020 Olívia Hardt 8749A39560 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

632/2020 Olívia Hardt 8749A42349 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

660/2020 Neiva Cristina 
Moreira Nunes

8749976212 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

659/2020 Neiva Cristina 
Moreira Nunes

8749971415 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

661/2020 Neiva Cristina 
Moreira Nunes

8749947330 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

664/2020 Neiva Cristina 
Moreira Nunes

8749957962 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

658/2020 Neiva Cristina 
Moreira Nunes

8749995755 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

654/2020 Neiva Cristina 
Moreira Nunes

8749A18689 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

665/2020 Neiva Cristina 
Moreira Nunes

8749979315 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

663/2020 Neiva Cristina 
Moreira Nunes

8749949229 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, utilizando da palavra todos os membros, o 
Senhor Presidente convocou todos para a próxima reunião presencial, agradecendo os 
esforços empreendidos. Homologando o julgamento, foram pautados um total de 10
(dez) processos, sendo DEFERIDOS 00 (zero) processos e INDEFERIDOS 10 (dez)
processos. Cada membro receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50
(quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o 
IRRF. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por 
encerrado a reunião, agradecendo novamente a presença de todos, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata que por todos foi aprovada, DEVENDO 
ser assinada conforme determinação, no período de Pandemia da COVID-19.

Itajaí (SC), 10 de setembro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira      Selmo Pedro Corrêa        Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular           Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira             Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular         Membro Titular                Secretário



ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
SETEMBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos quatorze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e 
vinte minutos, reuniram-se presencialmente (com adoção de todos os protocolos 
sanitários vigentes), na sala de reuniões da Procuradoria Geral do Município, Paço 
Municipal, localizado na rua Alberto Werner, n°100, bairro Vila Operária, na cidade de 
Itajaí (SC), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí
JARI, para realização de reunião ORDINÁRIA, de distribuição e julgamentos de
processos, contando com a presença dos seguintes membros: representando o Codetran: 
Douglas Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César 
Pereira; representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Na sequência dos trabalhos, o presidente iniciou a reunião agradecendo a
presença de todos, procedendo na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião 
anterior, que restou aprovada e assinada por todos, sem emendas ou correções. Em 
seguida, passou-se a deliberar sobre processos, os quais foram colocados em votação, 
com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

534/2020 Leandro Rogério da 
Silva

8749937489 DEFERIDO

Antônio Carlos
Laurentino

638/2020 Luiz Henrique 
Schiefler Kobarg e 

Suzana

8749A18194 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

662/2020 Neiva Cristina 
Moreira Nunes

8749979001 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

400/2019 Camila Fernanda dos 
Santos

8749586179 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

238/2020 Leandro Rogério da 
Silva

P018Y002ZL INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

533/2020 Leandro Rogério da 
Silva

8749A17962 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

571/2019 Edelton Charlenson 
Borba

8749668286 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

672/2020 Otávio Henrique
Miranda de Brito

8749A90357 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

696/2020 Valter Domingos 
Pereira

8749983886 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Senhor Presidente convocou todos para a 
próxima reunião remota. Homologando o julgamento, foram pautados 09 (nove)
processos, sendo DEFERIDOS 02 (dois) e INDEFERIDOS 07 (sete) processos. Ato 
contínuo, o Secretário realizou a distribuição de processos para relatoria, constantes do 
Ofício n°561/2021DMRI/CODETRAN/SMSC, num total de 50 (cinquenta), da seguinte 
forma: processos 01 a 10 Sr. Selmo Pedro Corrêa, 11 a 24 Sr. Antônio Carlos 
Laurentino, 25 a 34 Sr. Douglas Maurício Santos da Costa, 35 a 44 Sr. Carlos César
Pereira e 45 a 50 Sr. Osnildo Rebelo Pereira. Cada membro receberá 3,0 (três) UFMs, 
correspondente a R$ 559,50 (quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Sr. Osnildo 
Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, agradecendo novamente a presença de 
todos, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que após lida, por 
todos foi aprovada.

Itajaí (SC), 14 de setembro de 2021.

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira               Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                  Secretário

ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
SETEMBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e 
dez, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (utilizando-se o 
aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os membros da 1ª 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos 
seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Na sequência dos 
trabalhos, o presidente iniciou a reunião agradecendo a presença de todos, procedendo 
na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada, 
sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coleta assinatura. Em seguida, 
passou-se a deliberar sobre processos, os quais foram colocados em votação, com os 
seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

1209/2019 Fabrício Ferreira 
Oliveira

55271593E DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

280/2020 Salomão Domingos 
Gomes da Costa

8749A03398 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

314/2020 Neiva Cristina 
Moreira Nunes

55286738G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

313/2020 Neiva Cristina 
Moreira Nunes

55279270E INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

657/2020 Neiva Cristina 
Moreira Nunes

8749999314 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

630/2020 Olivia Hardt 8749A39923 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

629/2020 Olivia Hardt 8749A41648 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

628/2020 Olivia Hardt 8749A41427 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

465/2019 Carlos Eduardo 
Pereira

8749876441 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

694/2020 Samuel Filipe da Silva 
Soares

8749A65038 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Relator do processo n°1209/2019, Sr.
Carlos César Pereira, solicitou ao Presidente, o envio de ofício ao Coordenador
Municipal de Trânsito de Itajaí, comunicando a ocorrência de possível clonagem de 
placa veicular, tendo seu pedido deferido. Ato subsequente, o Presidente homologou o 
julgamento, onde foram pautados 10 (dez) processos, sendo DEFERIDOS 02 (dois) e 
INDEFERIDOS 08 (oito) processos. Cada membro receberá 3,0 (três) UFMs, 
correspondente a R$ 559,50 (quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Sr. Osnildo 
Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, agradecendo novamente a presença de 
todos e convidando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, 
lavrada a presente ata, que após lida, por todos foi aprovada, e deverá posteriormente 
ser assinada.

Itajaí (SC), 16 de setembro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira               Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                  Secretário



ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
SETEMBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e 
quinze minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os 
membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para 
realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando 
com a presença via sistema de videoconferência dos seguintes membros: representando 
o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito:
Carlos César Pereira; representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo 
Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e 
representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como 
secretário, Cleiton Roberto Pereira. Dando início aos trabalhos, o Presidente 
agradeceu a presença de todos, procedendo na sequência com a leitura e discussão da 
ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções, a 
qual será posteriormente coletada as assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre 
processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

641/2020 Luiz Henrique 
Schiefler Kobarg e 

Suzana

8749A05589 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

640/2020 Luiz Henrique 
Schiefler Kobarg e 

Suzana

8749A18330 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

424/2019 Deivid Augusto 
Lehmann

8749910008 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1368/2019 Emanuel Resnizek 
Para dos Santos

8749A49120 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1018/2019 Edemilson Martins 8749A25324 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1382/2019 Aedersandro 
Calandrini Sales

8749918763 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

698/2020 Valter Domingos 
Pereira

8749A23184 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

631/2020 Olivia Hardt 8749A38954 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

278/2020 Salomão Domingos 
Gomes da Costa

8749994109 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

279/2020 Salomão Domingos 
Gomes da Costa

8749994603 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, utilizando da palavra todos os membros, o 
Senhor Presidente convocou todos para a próxima reunião, agradecendo os esforços 
empreendidos. Homologando o julgamento, foram pautados um total de 10 (dez)
processos, sendo DEFERIDOS 06 (seis) processos e INDEFERIDOS 04 (quatro)
processos. Cada membro receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50
(quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o 
IRRF. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por 
encerrado a reunião, agradecendo novamente a presença de todos, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata que por todos foi aprovada, DEVENDO 
ser assinada conforme determinação, no período de Pandemia da COVID-19.

Itajaí (SC), 17 de setembro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira      Selmo Pedro Corrêa        Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular           Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira             Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular         Membro Titular                Secretário

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
SETEMBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos vinte e um dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e 
doze minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os 
membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para 
realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a 
presença dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos 
da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Iniciando a 
reunião, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, procedendo na sequência com a 
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada, sem emendas ou 
correções, a qual será posteriormente coleta assinatura. Em seguida, passou-se a 
deliberar sobre processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes 
resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

695/2020 Samuel Filipe da Silva 
Soares

8749A65130 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1023/2019 Lucas Matheus 
Pereyra

P042M0019T DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1354/2019 Astelio Luiz Wagner 8749959666 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1077/2019 Carmem Venzon 8749942088 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

583/2019 Alan Juliano 
Gonçalves

8749923758 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

981/2019 Júlio César Ferreira 55271861E INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

388/2019 Luis Antônio Mendes 
de Mattos

55270004E INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

792/2019 Cristiano Anselmo 
Barbosa

P0191003XV INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

808/2019 Adriana Lúcia 
Ferronatto Boff

55317971G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

818/2019 David Péricles Correia P041A000EN INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Presidente convocou todos para a 
próxima reunião remota. Ato subsequente, homologou o julgamento, onde foram 
pautados um total de 10 (dez) processos, sendo DEFERIDOS 02 (dois) e 
INDEFERIDOS 08 (oito) processos. Cada membro receberá 3,0 (três) UFMs, 
correspondente a R$ 559,50 (quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Sr. Osnildo 
Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, agradecendo novamente a presença de 
todos e convidando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, 
lavrada a presente ata, que após lida, por todos foi aprovada, e deverá posteriormente 
ser assinada.

Itajaí (SC), 21 de setembro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira              Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                  Secretário



ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
SETEMBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e 
cinco minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os 
membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para 
realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando 
com a presença via sistema de videoconferência dos seguintes membros: representando 
o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito:
Carlos César Pereira; representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo 
Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e 
representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como 
secretário, Cleiton Roberto Pereira. Dando início aos trabalhos, o Presidente 
agradeceu a presença de todos, procedendo na sequência com a leitura e discussão da 
ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções, a 
qual será posteriormente coletada as assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre 
processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

389/2019 José Ramos 
Wisenteiner

P03XY000IQ DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

536/2019 Gabriel Paulo Pereira P018Y001kk DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1113/2019 Márcio Alex de Abreu 
Machado

8749A31329 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

327/2019 Luiz Carlos Saldanha 
Guedes

P035O000HT INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

386/2019 Jardel da Silva P01910013M INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

191/2020 Lucas Oliveira 
Ferronatto

P02NZ0014M INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

309/2019 Fabrício Preschadt P042m00022 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

310/2019 Fabrício Preschadt P042m00023 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

387/2019 Paulo César Volff 8749855636 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

964/2019 Orlando Pieritz P018Y002FY INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, utilizando da palavra todos os membros, o 
Senhor Presidente convocou todos para a próxima reunião, agradecendo os esforços 
empreendidos. Homologando o julgamento, foram pautados um total de 10 (dez)
processos, sendo DEFERIDOS 03 (três) processos e INDEFERIDOS 07 (sete)
processos. Cada membro receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50
(quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o 
IRRF. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por 
encerrado a reunião, agradecendo novamente a presença de todos, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata que por todos foi aprovada, DEVENDO 
ser assinada conforme determinação, no período de Pandemia da COVID-19.

Itajaí (SC), 22 de setembro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira      Selmo Pedro Corrêa        Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular           Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira             Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular         Membro Titular                Secretário

ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
SETEMBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos vinte e três dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e 
vinte minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os 
membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para 
realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a 
presença dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos 
da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Iniciando a 
reunião, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, procedendo na sequência com a 
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada, sem emendas ou 
correções, a qual será posteriormente coleta assinatura. Em seguida, passou-se a 
deliberar sobre processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes 
resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

603/2020 Edi Carlos Gomes 8749A30392 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1304/2019 Delmar dos Santos 
Prestes

P01Y00025Y DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

773/2020 Talita Lazzaris 8749865991 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

185/2020 Odenir Genior Vieira 55433329G DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

389/2019 Carmen Venzon 8749900130 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1495/2019 Luiz Fernando Zortea 8749A49334 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

684/2020 Carlos Mariano Ayres 
Filho

8749A83671 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

311/2019 Elias Ribeiro Miranda P041A000PJ INDEFERIDO

Douglas 
M.S.Costa

1380/2019 Manuel Santos de 
Oliveira

8749953829 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1367/2019 Lucas Gomes Pinto 8749A39379 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Presidente convocou todos para a 
próxima reunião remota. Ato subsequente, homologou o julgamento, onde foram 
pautados um total de 10 (dez) processos, sendo DEFERIDOS 05 (cinco) e 
INDEFERIDOS 05 (cinco) processos. Cada membro receberá 3,0 (três) UFMs, 
correspondente a R$ 559,50 (quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Sr. Osnildo 
Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, agradecendo novamente a presença de 
todos e convidando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, 
lavrada a presente ata, que após lida, por todos foi aprovada, e deverá posteriormente 
ser assinada.

Itajaí (SC), 23 de setembro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

Presidente Membro Titular Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira              Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                  Secretário



ATA DA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE SETEMBRO 
DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e 
dez minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os 
membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para 
realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a 
presença dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos 
da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Iniciando a 
reunião, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, procedendo na sequência com a 
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada, sem emendas ou 
correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas. Em seguida, passou-se a 
deliberar sobre processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes 
resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

686/2020 Eliseu dos Santos 8749A30863 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

605/2020 Edi Carlos Gomes 8749A30656 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1353/2019 Wesley Alves Cano 8749958717 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

612/2020 Jean Joseph Duclona 8749A78944 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

588/2020 Italo Pacce Bezerra 8749A43820 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

604/2020 Edi Carlos Gomes 8749A30348 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

685/2020 Eliseu dos Santos 8749A47472 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

819/2018 Pamela Garcia Vieira P01910033O INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

611/2020 Jean Joseph Duclona 8749A53994 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

613/2020 Jean Joseph Duclona 8749A48543 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Senhor Presidente convocou todos para a 
próxima reunião presencial. Homologando o julgamento, foram pautados 10 (dez)
processos, sendo DEFERIDOS 07 (sete) e INDEFERIDOS 03 (três) processos.
Cada membro receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50 (quinhentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais 
havendo a tratar o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, 
lavrada a presente ata, que após lida, por todos foi aprovada.

Itajaí (SC), 28 de setembro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira              Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                  Secretário

ATA DA DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
SETEMBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e vinte
minutos, reuniram-se presencialmente (com adoção de todos os protocolos sanitários 
vigentes), na sala de reuniões da Procuradoria Geral do Município, Paço Municipal, 
localizado na rua Alberto Werner, n°100, bairro Vila Operária, na cidade de Itajaí (SC),
os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para 
realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamento e distribuição de processos,
contando com a presença dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas 
Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Iniciando a reunião, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos,
procedendo na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada, sem emendas ou correções. Em seguida, passou-se a deliberar sobre 
processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

500/2019 Gustavo Guimarães 
Toledo

8749918323 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

445/2020 Valdinei Delvechio 8749A73685 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

587/2020 Italo Pacce Bezerra 8749A50416 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

388/2019 Eucir José Dellagnelo 8749903651 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

614/2020 Jean Joseph Duclona 8749A48696 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

110/2019 Marcelo Ruben 
Sperati

8749926280 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1335/2019 Priscila de Almeida 
de Souza

55279821G INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1096/2019 Cleuza Rinhel 
Macedo

8749930096 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

307/2019 Evandro Cavalcante 
Santos

P03WB000RQ INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

324/2019 Luiz Carlos Saldanha 
Guedes

P042L000TV INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Senhor Presidente convocou todos para a 
próxima reunião remota. Homologando o julgamento, foram pautados 10 (dez)
processos, sendo DEFERIDOS 03 (três) e INDEFERIDOS 07 (sete) processos. Ato 
contínuo, por solicitação do Presidente, o Secretário realizou a distribuição de processos
para relatoria, constantes do Ofício n°634/2021DMRI/CODETRAN/SMSC, num total 
de 51 (cinquenta e um), da seguinte forma: processos 01 a 11 Sr. Carlos César Pereira,
12 a 22 Sr. Douglas Maurício Santos da Costa, 23 a 33 Sr. Antônio Carlos 
Laurentino, 34 a 43 Sr. Selmo Pedro Corrêa e 44 a 51 Sr. Osnildo Rebelo. Cada 
membro receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50 (quinhentos e cinquenta 
e nove reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a 
tratar o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convidando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que após lida, por todos 
foi aprovada.

Itajaí (SC), 30 de setembro de 2021.

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira              Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                  Secretário

















ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e doze 
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (utilizando-
se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os membros 
da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença via 
sistema de videoconferência dos seguintes membros: representando o Codetran: 
Douglas Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César 
Pereira; representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. O Presidente deu início a reunião agradecendo a presença de todos,
procedendo na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os processos, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

1333/2019 Vagner Ferreira Pinto 55293942G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1346/2019 Robson Aldori da 
Silva

55297543G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

687/2020 Eliseu dos Santos 8749A10220 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1369/2019 Lucas Luiz Colombi 8749974704 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1393/2019 Artur de Jesus 8749969773 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

974/2019 Luiz Antônio Farias 55318771G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

323/2019 Luiz Carlos Saldanha 
Guedes

P04RJ0002J INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1343/2019 Valisson Duarte 
Thomsen

P015U001EG INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

393/2019 Cleberson Rodrigo 
Martini

8749904710 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1392/2019 Maria Dolores 
Schramm

8749949630 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Senhor Presidente convocou todos para a 
próxima reunião remota. Homologando o julgamento, foram pautados um total de 10
(dez) processos, sendo DEFERIDOS 05 (cinco) e INDEFERIDOS 05 (cinco)
processos. Cada membro receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50
(quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o 
IRRF. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por 
encerrada a reunião, agradecendo novamente a presença de todos, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, DEVENDO 
ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 01 de outubro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                  Secretário

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Ao quinto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e quinze
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (utilizando-
se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os membros 
da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de distribuição e julgamentos de processos, contando com a 
presença via sistema de videoconferência dos seguintes membros: representando o 
Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos 
César Pereira; representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo 
Pereira; representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando 
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton 
Roberto Pereira. O Presidente deu início a reunião agradecendo a presença de todos,
procedendo na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os processos, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Osnildo Rebelo 
Pereira

372/2021 Pedro Francisco 
Rodrigues

8749B44801 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1218/2019 Samuel Assino 55294595G DEFERIDO

Douglas M. S. 
Costa

1358/2019 Lenoir Carlos 
Giacomin 

8749635385 INDEFERIDO

Douglas M. S. 
Costa

1378/2019 Leandro Leopoldo 
Santos

8749957428 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

771/2020 Vivian Francieli 
Muller Canapini

8749919750 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1194/2019 Luiz Carlos Monteiro 55278316E INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

276/2021 Paola Regina Antunes 
de Lima

8749899446 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

475/2019 Marlene Enedina 
Ferreira do 
Nascimento

55281667G INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

315/2021 Rosa Huink da Silva 8749B69546 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

943/2019 Márcio Pires 8749918693 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Senhor Presidente convocou todos para a 
próxima reunião remota. Homologando o julgamento, foram pautados um total de 10
(dez) processos, sendo DEFERIDOS 02 (dois) e INDEFERIDOS 08 (oito)
processos. Na sequência, o Presidente solicitou ao Secretário que efetuasse a 
distribuição dos processos constantes do Ofício n°699/2021DMRI/CODETRAN/SMSC, 
processo 01 a 30 Sr. Carlos César Pereira, 31 a 52 Sr. Selmo Pedro Corrêa, e do 
Ofício n°700/2021DMRI/CODETRAN/SMSC, processo 01 a 26 Sr. Douglas 
Maurício S. Costa e 27 a 52 Sr. Antônio Carlos Laurentino, totalizando 104 (cento e 
quatro) processos distribuídos para relatoria, que serão entregues posteriormente pelo 
Secretário. Cada membro receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50
(quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o 
IRRF. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por 
encerrada a reunião, agradecendo novamente a presença de todos, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, DEVENDO 
ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 05 de outubro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                  Secretário



ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Ao sétimo dia do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e vinte 
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (utilizando-
se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os membros 
da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença via 
sistema de videoconferência dos seguintes membros: representando o Codetran: 
Douglas Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César 
Pereira; representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. O Presidente deu início a reunião agradecendo a presença de todos,
procedendo na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os processos, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Osnildo Rebelo 
Pereira

321/2021 Rafael Silvano Frois 8749B58090 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1261/2019 Roselin Fátima de 
Bora Jacintho

8749A41558 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1237/2019 Eduardo Marques 
Brandão

55270039E DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1149/2019 Marlene Rita Santana 55288161G INDEFERIDO

Douglas M. S. 
Costa

1314/2019 Giordana de Campos 
Pacheco

8749A44255 INDEFERIDO

Douglas M. S. 
Costa

614/2019 Ignácio Rodolfo 
Ruschel

8749983407 INDEFERIDO

Douglas M. S. 
Costa

1313/2019 Giordana de Campos 
Pacheco

8749A46763 INDEFERIDO

Douglas M. S. 
Costa

1107/2019 Harlei Seemann 
Busmann

8749938630 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1302/2019 Maria Schmitt da 
Silva

8749A31842 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

330/2021 Raissa Magalhães de 
Macedo

8749A80894 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Senhor Presidente convocou todos para a 
próxima reunião remota. Homologando o julgamento, foram pautados um total de 10
(dez) processos, sendo DEFERIDOS 03 (três) e INDEFERIDOS 07 (sete)
processos. Cada membro receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50
(quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o 
IRRF. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por 
encerrada a reunião, agradecendo novamente a presença de todos, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, DEVENDO 
ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 07 de outubro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                  Secretário

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Ao oitavo dia do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e cinco
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (utilizando-
se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os membros 
da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião EXTRAORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença 
via sistema de videoconferência dos seguintes membros: representando o Codetran: 
Douglas Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César 
Pereira; representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Iniciando os trabalhos, o Presidente agradeceu a presença de todos, procedendo 
na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada 
por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas, atendendo os requisitos da CI já nominada. Em seguida, passou a deliberar 
sobre processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

1249/2019 Edson Schenatto 8749A23354 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1124/2019 Janice Maran Coletti 55270805E DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1243/2019 Edson Schaeffer 8749900259 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

709/2019 Fábio Mota Demétrio 55277837G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1117/2019 Lucilene do Belem de 
Souza

55287669G DEFERIDO

Selmo Pedro
Corrêa

1238/2019 João Alberto 
Zimmermann

P03XX002PA DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1265/2019 Lúcia Ambrósio P0191004HR DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1282/2019 Jairo Andrade Alves 8749947151 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

805/2019 Fábio Mota Demétrio 8749972829 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

391/2019 Leandro Moises 
Barboza

55434256F INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, utilizando da palavra todos os membros, o 
Senhor Presidente homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 10 (dez)
processos, sendo DEFERIDOS 07 (sete) processos e INDEFERIDOS 03 (três)
processos. Cada membro receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50
(quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o 
IRRF. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por 
encerrado a reunião, agradecendo novamente a presença de todos, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata que por todos foi aprovada, DEVENDO 
ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 08 de outubro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira      Selmo Pedro Corrêa        Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular           Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira             Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular         Membro Titular                Secretário



ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos treze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e cinco
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (utilizando-
se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os membros 
da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença via 
sistema de videoconferência dos seguintes membros: representando o Codetran: 
Douglas Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César 
Pereira; representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. O Presidente deu início a reunião agradecendo a presença de todos,
procedendo na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os processos, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

1191/2019 José Nei Borges 8749954501 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1288/2019 João Joaquim do 
Nascimento

8749925401 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1297/2019 Leôncio Luis de 
Souza

8749A09276 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1118/2019 Lucilene do Belem de 
Souza

55287649G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1253/2019 Jorge Luis Veloso 8749A28233 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1217/2019 Edson Ferraz de 
Almeida Campos

P0191004E9 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1161/2019 Eduardo Falcão 
Duarte

8749A21235 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1283/2019 Jairo Andrade Alves 8749941187 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1123/2019 Luiz Hideraldo Franco 55285732G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1122/2019 Luiz Hideraldo Franco 55285681G INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Senhor Presidente convocou todos para a 
próxima reunião remota. Homologando o julgamento, foram pautados um total de 10
(dez) processos, sendo DEFERIDOS 04 (quatro) e INDEFERIDOS 06 (seis)
processos. Cada membro receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50
(quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o 
IRRF. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por 
encerrada a reunião, agradecendo novamente a presença de todos, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, DEVENDO 
ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 13 de outubro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                  Secretário

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos quatorze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e 
quinze minutos, reuniram-se presencialmente (com adoção de todos os protocolos 
sanitários vigentes), na sala de reuniões da Procuradoria Geral do Município, Paço 
Municipal, localizado na rua Alberto Werner, n°100, bairro Vila Operária, na cidade de 
Itajaí (SC), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí
JARI, para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamento de processos, contando 
com a presença dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício 
Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Iniciando a reunião, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos,
procedendo na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada, sem emendas ou correções. Em seguida, passou-se a deliberar sobre 
processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

984/2019 João Manoel Ramos 55458033F DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1125/2019 Janice Maran Coletti 55270804E DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1242/2019 Edson Schaffer 8749925697 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1127/2019 Elton Ferreira Vieira 
Costa

8749944262 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1266/2019 Diego Davi da Luz 
Dallabona

8749A28771 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1269/2019 Jorge Luiz Rodrigues 8749981549 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1289/2019 José Alberto Luz 8749966228 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1243/2019 Adriano Max de 
Siqueira Souza

55288332G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

604/2019 Illan George Balestrin 8749928902 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

605/2019 Illan George Balestrin 8749980417 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Senhor Presidente convocou todos para a 
próxima reunião. Homologando o julgamento, foram pautados 10 (dez) processos, 
sendo DEFERIDOS 02 (dois) e INDEFERIDOS 08 (oito) processos. Cada membro 
receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50 (quinhentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar o 
Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, agradecendo 
novamente a presença de todos e convidando para a próxima reunião, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que após lida, por todos foi aprovada.

Itajaí (SC), 14 de outubro de 2021.

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira             Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                  Secretário



ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e dez
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (utilizando-
se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os membros 
da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião EXTRAORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença 
via sistema de videoconferência dos seguintes membros: representando o Codetran: 
Douglas Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César 
Pereira; representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Iniciando os trabalhos, o Presidente agradeceu a presença de todos, procedendo 
na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada 
por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas, atendendo os requisitos da CI já nominada. Em seguida, passou a deliberar 
sobre processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S.
Costa

624/2021 Edson Fernandes 
Júnior

P02NW00104 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

640/2019 Clarice Giaconda
Cachoeira

8749966914 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1296/2019 Adélia de Jesus 
Nascimento

8749A29783 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1250/2019 Sandra Aparecida de 
Souza Santos 

Bernardes

8749A34815 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1272/2019 Sônia Maria Martoni 
do Nascimento

8749A25315 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1247/2019 Carmem Melo 8749933570 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1132/2019 Bruna Carolyni 
Freitas

P015V0004S INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

647/2019 Cristhiel Silva Santos 8749911742 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1377/2019 Leandro Leopoldo 
Santos

8749955348 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

481/2019 Cristiane Regina Cim 
de Oliveira

8749893057 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, utilizando da palavra todos os membros, o 
Senhor Presidente homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 10 (dez)
processos, sendo DEFERIDO 01 (um) processo e INDEFERIDOS 09 (nove)
processos. Ato contínuo, o Secretário realizou a distribuição de 01 (um) processo, 
constante do Ofício n°691/2021DMRI/CODETRAN/SMSC, para o Sr. Carlos César 
Pereira, que será entregue posteriormente ao relator. Cada membro receberá 3,0 (três) 
UFMs, correspondente a R$ 559,50 (quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata que 
por todos foi aprovada, DEVENDO ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 15 de outubro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira      Selmo Pedro Corrêa        Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular           Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira            Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular         Membro Titular                Secretário

ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE OUTUBRO
DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e sete
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (utilizando-
se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os membros 
da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamento de processos, contando com a presença dos 
seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Iniciando a reunião, o 
Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, procedendo na sequência com a leitura e 
discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada, sem emendas ou correções, e 
será posteriormente coletada as assinaturas. Em seguida, passou-se a deliberar sobre 
processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

594/2021 Sérgio Luiz Wayhs P06D30000Y DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1317/2019 Alini de Paula P0191004ML DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

606/2019 Aroldo dos Santos 
Filho

55270443E INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1204/2019 Amandia Coelho 55271749E INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

471/2019 Afonso dos Santos 8749925848 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

472/2019 Afonso dos Santos 8749913668 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

714/2019 Fátima Caminski 
Alves Leite

55450038F INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1142/2019 Sirlene Marinho dos 
Santos

P03XX002KZ INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

583/2021 Rafael Diego Costa 
Machado

8749B79983 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

629/2019 Almir José Azeredo 8749929204 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Senhor Presidente convocou todos para a 
próxima reunião. Homologando o julgamento, foram pautados 10 (dez) processos, 
sendo DEFERIDOS 02 (dois) e INDEFERIDOS 08 (oito) processos. Cada membro 
receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50 (quinhentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar o
Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, agradecendo 
novamente a presença de todos e convidando para a próxima reunião, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que após lida, por todos foi aprovada.

Itajaí (SC), 19 de outubro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira             Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                  Secretário



ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos vinte e dois dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e 
vinte minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os 
membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para 
realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando 
com a presença via sistema de videoconferência dos seguintes membros: representando 
o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito:
Carlos César Pereira; representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo 
Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e 
representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como 
secretário, Cleiton Roberto Pereira. Iniciando os trabalhos, o Presidente agradeceu a 
presença de todos, procedendo na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião 
anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será 
posteriormente coletada as assinaturas, atendendo os requisitos da CI já nominada. Em 
seguida, passou a deliberar sobre processos, os quais foram colocados em votação, com 
os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

1201/2019 Altair Crispim da 
Silva

55293979G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

478/2019 Alex da Costa Santos 8749931595 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1104/2019 Antônio João 
Fernandes

8749775259 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

477/2019 Alex da Costa Santos 8749891707 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1169/2019 Acir Vieira Stempniak 8749A34331 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1200/2019 Altair Crispim da 
Silva

55290203G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1213/2019 Adriel Luis Monteiro 55273748E INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

416/2019 Jaqueline da Silva P042M000XT INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1265/2019 Astélio Luiz Wagner 8749953031 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

611/2019 Anderson Martins 
Gasparoni

55241509G INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, utilizando da palavra todos os membros, o 
Senhor Presidente homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 10 (dez)
processos, sendo DEFERIDOS 02 (dois) processo e INDEFERIDOS 08 (oito)
processos. Cada membro receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50
(quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o 
IRRF. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por 
encerrado a reunião, agradecendo novamente a presença de todos, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata que por todos foi aprovada, DEVENDO 
ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 22 de outubro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira      Selmo Pedro Corrêa        Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular           Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira            Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular         Membro Titular                Secretário

ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
OUTUBRO DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e 
dezessete minutos, reuniram-se presencialmente (com adoção de todos os protocolos 
sanitários vigentes), na sala de reuniões da Procuradoria Geral do Município, Paço 
Municipal, localizado na rua Alberto Werner, n°100, bairro Vila Operária, na cidade de 
Itajaí (SC), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí
JARI, para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamento de processos, contando 
com a presença dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício 
Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Iniciando a reunião, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos,
procedendo na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada, sem emendas ou correções. Em seguida, passou-se a deliberar sobre 
processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

229/2021 José do Carmos Dias 
de Oliveira

8749943122 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1076/2019 Alfredo Mariano 
Rocha Neto

55241973G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

197/2021 Jair Vaz Costa Junior P042L001TF INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

114/2021 João Fernando Cubas 8749A16943 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

182/2021 João Bernardo Alves 8749998122 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

54/2021 Diego Dallago 8749A07509 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

113/2021 Fabrício Moreira Paes 8749B70417 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

179/2021 Luciane Russo Dalcol 8749A32057 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

131/2021 Carlos Alberto da 
Costa

8749A81117 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

187/2021 André Luiz Bosse 8749A15617 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Senhor Presidente convocou todos para a 
próxima reunião. Homologando o julgamento, foram pautados 10 (dez) processos, 
sendo DEFERIDOS 01 (um) e INDEFERIDOS 09 (nove) processos. Cada membro 
receberá 3,0 (três) UFMs, correspondente a R$ 559,50 (quinhentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar o 
Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, agradecendo 
novamente a presença de todos e convidando para a próxima reunião, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que após lida, por todos foi aprovada.

Itajaí (SC), 26 de outubro de 2021.

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira             Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                  Secretário



ATA DA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE OUTUBRO
DE 2021 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos vinte e oito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e 
vinte minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), conforme disposto na CI nº 021/2020 da CJARI, os 
membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para 
realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamento de processos, contando com a 
presença dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos 
da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Iniciando a 
reunião, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, procedendo na sequência com a 
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada, sem emendas ou 
correções, e será posteriormente coletada as assinaturas. Em seguida, passou-se a 
deliberar sobre processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes 
resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

130/2021 Carlos Alberto da 
Costa

8749A56275 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

129/2021 Carlos Alberto da 
Costa

8749B04226 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

165/2021 Douglas Augusto 
Bernardes

P04RJ000BB DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

155/2021 Debora Adelaide 
Casas de Oliveira

P02NZ000ZX DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

733/2020 Movida Locação de 
Veículos S/A

8749A39365 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

732/2020 Movida Locação de 
Veículos S/A

8749A55210 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

691/2020 Michael Felisberto 
dos Santos

8749A17298 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

152/2021 Anderson de Castro 
Fonseca

8749A37469 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

692/2020 Michael Mateus 
Ramos dos Santos 

Garcia

8749A52304 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

186/2021 André Luiz Bosse 8749951164 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, o Senhor Presidente homologou o 
julgamento, onde foram pautados um total de 10 (dez) processos, sendo DEFERIDOS
04 (quatro) e INDEFERIDOS 06 (seis) processos. Cada membro receberá 3,0 (três) 
UFMs, correspondente a R$ 559,50 (quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convidando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que após lida, por todos foi aprovada.

Itajaí (SC), 28 de outubro de 2021, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira             Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                  Secretário

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE JULHO
DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

No primeiro dia do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e quinze
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo a 
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas; na sequência 
o Secretário apresentou relatório referente ao mês de junho de 2022, com um total de 
107 (cento e sete) processos pautados e julgados, restando 34 (trinta e quatro) 
deferimentos e 73 (setenta e três) indeferimentos; ato contínuo, passou-se a deliberar 
sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram colocados em votação, 
com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

1263/2021 Eduardo Rodrigues da 
Silva

P06AE0002J DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1141/2021 Ariane Cristine 
Campos

8749B83807 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

606/2021 Alessandra Aparecida 
Alves Berto

8749B54474 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

827/2021 Alexandro Willian 
dos Santos

55338333G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

613/2021 Alessandra Aparecida 
Alves Berto

8749B57285 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

611/2021 Alessandra Aparecida 
Alves Berto

8749B59252 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1264/2021 Eduardo Rodrigues da 
Silva

P0605000WF INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1626/2021 Deidiane Fagundes
Machado

8749C09692 INDEFERIDO

Finalizado os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o 
Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 03 (três) e INDEFERIDOS 05 (cinco). Dando 
continuidade a reunião, o membro Sr. Carlos César Pereira, solicitou ao Presidente que 
colocasse em votação envio de ofício ao Coordenador de Trânsito, Sr. Robson Allan 
Costa, questionando acerca da vigência do item 6.1.9 da Portaria do Inmetro nº372/12, 
que regulamenta os equipamentos não meteorológicos, sendo aprovado por 
unanimidade. Cada membro fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) 
UFM´s (Unidade Fiscal Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove 
reais e vinte centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar,
o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo 
novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 01 de julho de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário



ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE JULHO
DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos cinco dias dia do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e vinte 
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo a 
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas; ato posterior, 
passou-se a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

1414/2021 Cícera Ferreira dos 
Santos

8749C08669 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1717/2021 Carlos Alberto da 
Costa

8749C12117 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1619/2021 Carmem Lúcia Braz 8749C04610 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1415/2021 Cícera Ferreira dos 
Santos

8749C07682 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1094/2021 Daniel da Costa 
Calciolari

P042M0035G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1057/2021 Claudineia Bubinski 
Marques

55443438G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1461/2021 Dhienifer Beatriz 
Lemes Soares

8749B78218 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

760/2021 Daiane Cristina 
Machado

55811073G INDEFERIDO

Finalizado os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o 
Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDO 01 (um) e INDEFERIDOS 07 (sete). Dando 
continuidade a reunião, o membro Sr. Carlos César Pereira, solicitou ao Presidente que 
colocasse em votação envio de ofício ao Coordenador de Trânsito, Sr. Robson Allan 
Costa, questionando acerca da vigência do item 6.1.9 da Portaria do Inmetro nº372/12, 
que regulamenta os equipamentos não meteorológicos, sendo aprovado por 
unanimidade; em seguida, o Secretário realizou a distribuição dos processos para 
relatoria, que serão entregues posteriormente a cada membro, conforme segue: Oficío
n°392/2022DMRI/CODETRAN/SMSC, 01 a 23 Douglas M. Santos Costa, 24 a 46  -
Carlos César Pereira e 47 a 50 Osnildo Rebelo Pereira, e Ofício 
nº410/2022DMRI/CODETRAN/SMSC, 01 a 23 Selmo Pedro Corrêa, 24 a 47 Antonio 
Carlos Laurentino e 47 a 51 Osnildo Rebelo Pereira. Cada membro fará jus a título de 
gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal Municipal), 
correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), devendo ser 
deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo
Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a presença de todos e 
convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a 
presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 05 de julho de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular             Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino        Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE JULHO
DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e dezoito
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo a 
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas; ato posterior, 
passou-se a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

1127/2021 Cibele Seno Martins 55339141G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

940/2021 Amilton Antônio 
Cardoso

55814468G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1126/2021 Dariane Danielly 
Dourado

P02NU002EA INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

841/2021 Celso Schaadt Neto 55440444G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

669/2021 Claudia Moreira 
Hernandes

55446894G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1184/2021 Celso Schaadt Neto 8749B42628 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1023/2021 Diomar Osvino dos 
Anjos

8749A71282 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1552/2021 Aline Francisca 
Santana

8749C05102 INDEFERIDO

Finalizado os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o 
Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 00 (zero) e INDEFERIDOS 08 (oito). Cada membro 
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 07 de julho de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente          Membro Titular             Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário



ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
JULHO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ

Aos oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e trinta e
cinco minutos, reuniram-se (remotamente), através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de
julgamentos de processos, contando com a presença via sistema de videoconferência
dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da 
Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os 
trabalhos, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, na sequência procedeu com a
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, sendo posteriormente coletada as assinaturas; Em seguida, 
passou a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S.
Costa

1709/2021 Giovana Bernadete da 
Silva

8749C13653 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1262/2021 Cleison Oliveira de 
Souza

P06ZJ000DC DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1148/2021 Diego de Moura Brito 55624326G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1490/2021 Cornélio Oliseu Pinto 
de Franca

8749B95924 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1372/2021 Cleber Borges 
Vitorino

8749A95606 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1393/2021 Angêla Lúcia Seixas 
Rodrigues Paz

8749C11704 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1573/2021 Charlene Barcelos da 
Rosa

8749B98766 INDEFERIDO

Finalizado os debates, utilizada a palavra por todos os membros, o Presidente, 
homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 07 (sete) processos, sendo
DEFERIDOS 04 (quatro) e INDEFERIDOS 03 (três). Cada membro receberá a título 
de gratificação o montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 619,20 (seiscentos 
e dezenove reais e vinte centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 08 de julho de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE JULHO
DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos doze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e quinze
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo a 
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas; ato contínuo, 
passou-se a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

1641/2021 Carlos César Pereira 8749C24882 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1416/2021 Cícera Ferreira dos 
Santos

8749C00517 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1074/2021 Cleusa de Andrade 
Rodrigues

55435735G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

842/2021 Celso Schaadt Neto 55440508G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1409/2021 Albery Mesquita 
Vieira

8749B08227 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

18/2022 Djony Joner 8749B93727 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

980/2021 Fabrício Moreira Paes 55450730G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1576/2021 Charlene Barcelos da 
Rosa

8749C05767 INDEFERIDO

Finalizado os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o 
Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 00 (zero) e INDEFERIDOS 08 (oito). Cada membro 
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 12 de julho de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino         Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário



ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE JULHO
DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos quatorze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e vinte
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo a 
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas; ato contínuo, 
passou-se a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

1140/2021 Airton Luciano dos 
Santos Júnior

8749B63775 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1562/2021 Alana Priscila Gois do 
Nascimento

8749B88728 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1337/2021 Angela Salui Nassar 
Bueno

8749C12969 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1642/2021 Carlos César Pereira 8749C17259 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

10/2022 Gisele Cristina de 
Souza

8749C10545 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

7/2022 Djony Joner 55438019G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1707/2021 Guilherme Herbile 8749C12842 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1691/2021 Fernanda Sutil Murcia 8749C25226 INDEFERIDO

Finalizado os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o 
Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 05 (cinco) e INDEFERIDOS 03 (três). Cada membro
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 14 de julho de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular           Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
JULHO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ

Aos quinze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e trinta
minutos, reuniram-se (remotamente), através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de
julgamentos de processos, contando com a presença via sistema de videoconferência
dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da 
Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os 
trabalhos, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, na sequência procedeu com a
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, sendo posteriormente coletada as assinaturas; Em seguida, 
passou a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

1418/2021 Cícera Ferreira dos 
Santos

8749C09225 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1417/2021 Cícera Ferreira dos 
Santos

8749C05699 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1526/2021 CVC Locadora de 
Veículos

8749B41520 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1548/2021 Cibele Seno Martins 8749B96190 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

22/2022 Geovani Willian de 
Medeiros

55815570G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1061/2021 Deuzimar Pinheiro 55444093G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1692/2021 Fernanda Sutil Murcia 8749C25375 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1704/2021 Deidiane Fagundes 
Machado

8749C12619 INDEFERIDO

Finalizado os debates, utilizada a palavra por todos os membros, o Presidente, 
homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo
DEFERIDOS 01 (um) e INDEFERIDOS 07 (sete). Cada membro receberá a título de 
gratificação o montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e 
dezenove reais e vinte centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 15 de julho de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário



ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE JULHO DE 
2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e vinte
e cinco minutos, reuniram-se presencialmente, na sala de reuniões do Gabinete do 
Prefeito, na Prefeitura Municipal de Itajaí/SC, para realização de reunião
ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os membros da 1ª JARI: representante do
Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; representante da Área de Trânsito:
Carlos César Pereira; representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo
Rebelo Pereira; representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e 
representante indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como 
secretário, Cleiton Roberto Pereira. Iniciando a reunião, o Presidente, Sr. Osnildo
agradeceu a presença de todos, e na sequência realizou a leitura e discussão da ata da 
reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções; Na 
sequência, passou-se a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais 
foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

1813/2021 Cleonice da Luz 
Palhano

8749C03909 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1718/2021 Carlos Alberto da 
Costa

8749C18656 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1810/2021 Carlos Alberto da 
Costa

8749C20733 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1113/2021 Célia de Carvalho 
Souza

55813810G DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1608/2021 Hildo Durval da Silva 8749C06408 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1622/2021 Ismael Barbosa de 
Araujo Neto

8749B82139 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

55/2022 Eronildes da Silva 8749C19163 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

837/2021 Indiara de Moraes 55278563G INDEFERIDO

Finalizado os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o 
Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 05 (cinco) e INDEFERIDOS 03 (três). Cada membro
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada.

Itajaí (SC), 19 de julho de 2022.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE JULHO
DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
vinte e dois minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(aplicativo ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de
processos, os seguintes membros: representante do Codetran: Douglas Maurício 
Santos da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton 
Roberto Pereira. Abrindo a reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de
todos, realizando em seguida a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas; ato contínuo, passou-se a deliberar sobre os processos pautados para 
julgamento, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

1809/2021 Cornélio Oliseu Pinto 
de França

8749C26214 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1087/2021 Cleonice da Luz 
Palhano

8749B98158 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

2/2022 Cleudson Evangelista 
Pereira Santos

8749C31521 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

56/2022 Cristian Silveira da 
Rosa

8749C22387 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1411/2021 Albery Mesquita 
Vieira

8749B33990 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1412/2021 Albery Mesquita 
Vieira

8749B44187 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

214/2021 Barbara Sgrott 
Tridapalli

54530317N INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1060/2021 Deuzimar Pinheiro 55440695G INDEFERIDO

Finalizado os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o 
Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 03 (três) e INDEFERIDOS 05 (cinco). Cada membro
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 21 de julho de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário



ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
JULHO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ

Aos vinte e dois dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
quinze minutos, reuniram-se (remotamente), através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de
julgamentos de processos, contando com a presença via sistema de videoconferência
dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da 
Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os 
trabalhos, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, na sequência procedeu com a
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, sendo posteriormente coletada as assinaturas; Em seguida, 
passou a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M. S. 
Costa

9/2022 Gustavo Leite 
Barbosa

8749C30719 DEFERIDO

Douglas M. S. 
Costa

1683/2021 Gilmar Muller 8749C22968 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1047/2021 Carrera Locadora de 
Veículos Ltda

54634572N DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1565/2021 Alexandre Vaz Corrêa 8749B91042 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1059/2021 Deuzimar Pinheiro 55446809G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

887/2021 Giosepe Celuppi Dal 
Vesco

55438997G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

968/2021 Giuliano Reitz 
Guardini

55437395G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1002/2021 Diogo Klock 55434414G INDEFERIDO

Finalizado os debates, utilizada a palavra por todos os membros, o Presidente, 
homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo
DEFERIDOS 04 (quatro) e INDEFERIDOS 04 (quatro). Cada membro receberá a 
título de gratificação o montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 619,20
(seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada 
mais havendo a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a 
reunião, agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima 
reunião, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos 
foi aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 22 de julho de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE JULHO
DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
trinta minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(aplicativo ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de
processos, os seguintes membros: representante do Codetran: Douglas Maurício 
Santos da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton 
Roberto Pereira. Abrindo a reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de
todos, realizando em seguida a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas; na sequência, foi colocado em deliberação os processos pautados para 
julgamento, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

1716/2021 Fabiano Rozza 8749C22010 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1575/2021 Alex Sandro Gerald 
Beltran

8749C02886 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

604/2021 Alessandra Aparecida 
Alves Berto

8749B53693 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1577/2021 Alexandre Vaz Corrêa 8749B98907 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1299/2021 Augustinho Zeno 
Chagas

8749B13389 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1574/2021 Alex Sandro Gerald 
Beltran

8749C00975 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1528/2021 Andrey Pereira 
Venâncio

8749B87014 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1481/2021 Adriana de Almeida 8749C03471 INDEFERIDO

Finalizado os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o 
Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 06 (seis) e INDEFERIDOS 02 (dois). Cada membro
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 26 de julho de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário



ATA DA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE JULHO DE 
2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
vinte e cinco minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo 
conferência (aplicativo ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de 
julgamentos de processos, os seguintes membros: representante do Codetran: Douglas 
Maurício Santos da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton 
Roberto Pereira. Abrindo a reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de
todos, realizando em seguida a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas; na sequência, foi colocado em deliberação os processos pautados para 
julgamento, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

1566/2021 Alexandre Vaz Corrêa 8749B91131 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1396/2021 Adécio Alves Júnior 8749B31193 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

602/2021 Alessandra Aparecida 
Alves Berto

8749B44020 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

612/2021 Alessandra Aparecida 
Alves Berto

8749B32369 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

995/2021 Alex Willians Corrêa 55622533G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1449/2021 Adriana Almeida 8749B82005 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1570/2021 Arla Maria Schuh 8749C04829 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1410/2021 Albery Mesquita 
Vieira

8749B29006 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1440/2021 Cristian Rogério Roza 
da Rosa

8749C17483 INDEFERIDO

Finalizado os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o 
Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 09 (nove)
processos, sendo DEFERIDOS 07 (sete) e INDEFERIDOS 02 (dois). Cada membro
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 28 de julho de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário



















ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
AGOSTO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos dois dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e quinze
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo a 
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas; na sequência 
o Secretário apresentou relatório referente ao mês de julho de 2022, com um total de 96
(noventa e seis) processos pautados e julgados, restando 39 (trinta e nove) deferimentos 
e 57 (cinquenta e sete) indeferimentos; ato contínuo, passou-se a deliberar sobre os
processos pautados para julgamento, os quais foram colocados em votação, com os 
seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

1180/2021 Alexander Ferreira de 
Andrade

55811324G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

36/2022 Jaison Antenor 
Demetrio

55624528G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1288/2021 Julliane Ribeiro do 
Nascimento Eireli

55814987G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1646/2021 Jayme Barboza de 
Freitas Filho

8749B25306 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1404/2021 Julliane Ribeiro do 
Nascimento Eireli

8749B88425 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1208/2021 Julliane Ribeiro do 
Nascimento Eireli

54613160N INDEFERIDO

Douglas M.S 
Costa

1617/2021 Pablo Souza Goulart 8749C24111 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1058/2021 Albery Mesquita 
Vieira

55621771G INDEFERIDO

Finalizado os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o 
Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 03 (três) e INDEFERIDOS 05 (cinco). Ato contínuo, 
o Secretário realizou a distribuição de 102 (cento e dois) processos para relatoria, 
conforme segue: Ofício nº457/2022DMRI/CODETRAN/SMSC, 01 a 14 Carlos César 
Pereira, 15 a 36 Antônio Carlos Laurentino e 37 a 50 Osnildo Rebelo Pereira e 
Ofício n°493/2022DMRI/CODETRAN/SMSC 01 a 22 Selmo Pedro Corrêa, 23 a 44 

Douglas Maurício Santos da Costa e 45 a 52 Carlos César Pereira; Cada membro 
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 02 de agosto de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular               Secretário



ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
AGOSTO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos quatro dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e trinta
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo a 
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas; ato posterior, 
passou-se a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

1811/2021 Leonardo Bonfante 
Vieira

8749C22308 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1501/2021 Juscelino Pereira 
Botelho

8749C02152 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1598/2021 João Vitor Miranda 
Lourenço

8749C03288 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1611/2021 Alexander Ferreira de
Andrade

8749C02264 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1088/2021 Sumara Nunes 55449271G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1703/2021 Pricila de Almeida de 
Souza

8749C12316 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1647/2021 Regiane da Silva 8749A84540 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

603/2021 Alessandra Aparecida
Alves Berto

8749B47101 INDEFERIDO

Finalizado os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o 
Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDO 05 (cinco) e INDEFERIDOS 03 (três). Cada membro 
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 04 de agosto de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular             Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino        Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
AGOSTO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e vinte
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros da 1ºJARI: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos 
da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo a 
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas; ato posterior, 
passou-se a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

933/2021 Rita de Cassia Marba 
Medeiros

55428568G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1089/2021 Raissa Magalhães de 
Macedo

55435520G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

790/2021 Ramiro Gomes Jardim 55435987G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

789/2021 Ramiro Gomes Jardim 55438447G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1609/2021 Vera Lúcia Cugnier 
Pereira

8749C05932 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1676/2021 Ranúbia de Souza 8749C08558 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1494/2021 Rodrigo Roberto 
Caldeira Muniz do 

Amaral

8749B16683 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1589/2021 Sérgio Gomes da 
Silva

8749A92159 INDEFERIDO

Após os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o Sr. 
Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDO 06 (seis) e INDEFERIDOS 02 (dois). Cada membro 
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 09 de agosto de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular             Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino        Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário



ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE AGOSTO
DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos onze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e trinta
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo a 
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas; ato posterior, 
passou-se a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

1332/2021 Rodrigo Narciso 
Andrade

8749A81827 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1616/2021 Pablo Souza Goulart 8749C04618 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1238/2021 Marieli da Silva 
Oliveira

55450589G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

42/2022 Milton Nonato Alves 
de Carvalho

8749B23189 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1618/2021 Pablo Souza Goulart 8749C24770 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1279/2021 Pablo Eduardo Alves 55812680G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1680/2021 Nelson Brandenburg 8749B93542 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1763/2021 Octávio Rodrigo 
Ribeiro

8749C12125 INDEFERIDO

Após os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o Sr. 
Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDO 00 (zero) e INDEFERIDOS 08 (oito). Cada membro 
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 11 de agosto de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular             Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino        Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
AGOSTO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ

Aos doze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e trinta
minutos, reuniram-se (remotamente), através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de
julgamentos de processos, contando com a presença via sistema de videoconferência
dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da 
Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os 
trabalhos, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, na sequência procedeu com a
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, sendo posteriormente coletada as assinaturas; Em seguida, 
passou a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

54/2022 João Luiz Alves de 
Jesus

8749C24626 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1073/221 Wevertton Willian 
dos Santos Eduardo

55449952G INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

4/2022 Maria de Fátima Silva 
Moura

8749C34999 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1286/2021 Margarete Bageston 
Maciel

8749B94620 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1322/2021 Yuri Gabriel Calonico 
Dutra

P018Q002AN INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1323/2021 Marlon Vinicius 
Saldanha

55811822G INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

385/2021 Wilson Francisco 
Schreiner Busato 

Júnior

8749A36326 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1550/2021 Waldenei Dias 8749B95168 INDEFERIDO

Finalizado os debates, utilizada a palavra por todos os membros, o Presidente, 
homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo
DEFERIDO 01 (um) e INDEFERIDOS 07 (sete). Cada membro receberá a título de 
gratificação o montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e 
dezenove reais e vinte centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 12 de agosto de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário



ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE AGOSTO
DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos dezesseis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
trinta e cinco minutos, reuniram-se presencialmente, na sala de reuniões do Gabinete do 
Prefeito, na Prefeitura Municipal, com endereço na rua Alberto Werner, 100, Vila 
Operária, nesta cidade, para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de
processos, os seguintes membros da 1ªJARI: representante do Codetran: Douglas 
Maurício Santos da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton 
Roberto Pereira. Abrindo a reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de
todos, realizando em seguida a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções; ato posterior, passou-se a deliberar 
sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram colocados em votação, 
com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

1261/2021 Juliano Mueller 55623822G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

805/2021 Jacson Rafael Klafke 55298293G DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

48/2022 Milton Nonato Alves 
de Carvalho

8749B08369 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

49/2022 Milton Nonato Alves 
de Carvalho

8749B00874 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

450/2021 Ozeas Santana Werner 55447584G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1258/2021 Paola Rietjens Lencini 55327877G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

46/2022 Milton Nonato Alves 
de Carvalho

8749B31814 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

47/2022 Milton Nonato Alves 
de Carvalho

8749B21866 INDEFERIDO

Após os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o Sr. 
Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDO 02 (dois) e INDEFERIDOS 06 (seis). Cada membro 
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 16 de agosto de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular             Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino        Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE AGOSTO
DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos dezoito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e trinta
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo a 
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas; ato posterior, 
passou-se a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

1158/2021 Roziane Pereira de 
Oliveira

P0605000XV DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1656/2021 Sidney Libardo 8749C06257 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1677/2021 Rafael Lapa Werner 8749B97350 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

697/2021 Jaqueline Mussolin 
Rocha Camilo

55436531G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

43/2022 Milton Nonato Alves 
de Carvalho

8749B15900 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

8/2022 Marcelo Menezes da 
Rosa

8749B92845 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

6/2022 Noemi Rocha Silvério 8749A16396 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

39/2022 Milton Nonato Alves 
de Carvalho

8749B16741 INDEFERIDO

Após os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o Sr. 
Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 03 (três) e INDEFERIDOS 05 (cinco). Cada membro 
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 18 de agosto de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular             Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino        Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário



ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
AGOSTO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ

Aos dezenove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
trinta minutos, reuniram-se (remotamente), através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de
julgamentos de processos, contando com a presença via sistema de videoconferência
dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da 
Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os 
trabalhos, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, na sequência procedeu com a
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, sendo posteriormente coletada as assinaturas; Em seguida, 
passou a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

1212/2021 Leandro Carlos da 
Silva

55621745G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

691/2021 Krischimann Pinto de 
Arruda

55447114G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1228/2021 Jocsa Odilon de 
Andrade

55814658G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1331/2021 Rodrigo Narciso 
Andrade

8749A81959 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1645/2021 Jayme Barboza de 
Freitas Filho

8749B25406 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

696/2021 Jaqueline Mussolin 
Rocha Camilo

55436218G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

670/2021 Jaqueline Mussolin 
Rocha Camilo

55448930G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

695/2021 Jaqueline Mussolin 
Rocha Camilo

55436187G INDEFERIDO

Finalizado os debates, utilizada a palavra por todos os membros, o Presidente, 
homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo
DEFERIDO 03 (três) e INDEFERIDOS 05 (cinco). Cada membro receberá a título de 
gratificação o montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e 
dezenove reais e vinte centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 19 de agosto de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira   Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular       Membro Titular                 Secretário

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE AGOSTO
DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
trinta minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(aplicativo ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de
processos, os seguintes membros: representante do Codetran: Douglas Maurício 
Santos da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton 
Roberto Pereira. Abrindo a reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de
todos, realizando em seguida a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas; ato posterior, passou-se a deliberar sobre os processos pautados para 
julgamento, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

1125/2021 Jorge Paulo Silva 55448340G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

997/2021 José Dilson Pereira 
Amorim

55429580G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

28/2022 João Gabriel 
Guerstein Barbosa

55336542G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1039/2019 Jocimara Ferguglia 55444832G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1219/2021 Simone Drummond 
dos Prazeres da Silva

55814827G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1164/2021 Rhuan Silveira dos 
Santos

55620708G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1578/2021 Roziane Pereira de 
Oliveira

8749C10423 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1330/2021 Rodrigo Narciso 
Andrade

8749A82041 INDEFERIDO

Após os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o Sr. 
Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 00 (zero) e INDEFERIDOS 08 (oito). Cada membro 
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 23 de agosto de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular            Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino        Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário



ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE AGOSTO
DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
vinte minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(aplicativo ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de
processos, os seguintes membros: representante do Codetran: Douglas Maurício 
Santos da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton 
Roberto Pereira. Abrindo a reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de
todos, realizando em seguida a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas; ato posterior, passou-se a deliberar sobre os processos pautados para 
julgamento, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Osnildo Rebelo 
Pereira

1818/2021 Mauro André Dias 
Maia

8749B87479 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1146/2021 Lilian Mohler 55813418G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1361/02021 Marcelo Dittert 55622180G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1568/2021 Luan Cavalleri 8749B17291 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1585/2021 Marilu Ribeiro 
Ferreira

8749C18469 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1152/2021 Cibele Seno Martins 55812511G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

5/2022 Luciano Vogel 
Galvão Issler

8749B07393 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1623/2021 Localiza RentA Car. 
S.A

8749C20547 INDEFERIDO

Finalizado os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o 
Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 00 (zero) e INDEFERIDOS 08 (oito). Cada membro 
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 25 de agosto de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular             Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino        Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
AGOSTO DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
quinze minutos, reuniram-se (remotamente), através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de
julgamentos de processos, contando com a presença via sistema de videoconferência
dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da 
Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os 
trabalhos, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, na sequência procedeu com a
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, sendo posteriormente coletada as assinaturas; Em seguida, 
passou a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

  Carlos César 
Pereira

1245/2021 Robson Lopes 55813099G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

8/2022 Luciano Vogel Galvão 
Issler

55445688G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1627/2021 Marli da Silva Santos 8749C07534 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1594/2021 Localiza Rent a Car 
S.A

8749C15969 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

3/2022 Luciano Vogel Galvão 
Issler

8749B59007 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

722/2021 Laurival Lobato 
Maues Junior

55438578G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

7/2022 Luciano Vogel Galvão 
Issler

8749B33964 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1625/2021 Localiza Rent A Car
S.A

8749C19048 INDEFERIDO

Finalizado os debates, utilizada a palavra por todos os membros, o Presidente, 
homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo
DEFERIDOS 07 (sete) e INDEFERIDOS 01 (um). Cada membro receberá a título de 
gratificação o montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e 
dezenove reais e vinte centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 26 de agosto de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário



ATA DA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE AGOSTO DE 
2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e vinte 
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (aplicativo 
ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, os 
seguintes membros: representante do Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representante da 
Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representante da Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo a 
reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de todos, realizando em seguida
a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem 
emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas; ato posterior, 
passou-se a deliberar sobre os processos pautados para julgamento, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S.
Costa

45/2022 Milton Nonato Alves 
de Carvalho

8749B00635 INDEFERIDO

Douglas M.S.
Costa

1324/2021 Patrícia Santos 
Ferreira

55815625G INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

11/2022 Márcia Godinho dos 
Santos Berto

8749C06545 INDEFERIDO

Antônio Carlos
Laurentino

1624/2021 Localiza Rent A Car
S.A

8749C20414 INDEFERIDO

Antônio Carlos
Laurentino

1178/2021 Lourival Pimentel 
Júnior

55623406G INDEFERIDO

Antônio Carlos
Laurentino

1179/2021 Lourival Pimentel 
Júnior

55621783G INDEFERIDO

Antônio Carlos
Laurentino

1362/2021 Marcelo Dittert 55622078G INDEFERIDO

Antônio Carlos
Laurentino

1194/2021 Leonel Brisola 
Oliveira dos Santos

55339420G INDEFERIDO

Finalizado os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o 
Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 00 (zero) e INDEFERIDOS 08 (oito). Cada membro 
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 30 de agosto de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular             Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino        Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE AGOSTO
DE 2022 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e 
vinte e nove minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo 
conferência (aplicativo ZOOM), para realização de reunião ORDINÁRIA, de 
julgamentos de processos, os seguintes membros: representante do Codetran: Douglas 
Maurício Santos da Costa; representante da Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representante da Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representante da Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representante
indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton 
Roberto Pereira. Abrindo a reunião, o Presidente, Sr. Osnildo agradeceu a presença de
todos, realizando em seguida a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas; ato posterior, passou-se a deliberar sobre os processos pautados para 
julgamento, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

1112/2021 Luiz Alberto da Silva 55811716G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1260/2021 Luiz Carlos de Souza 55813886G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1283/2021 Marcos Sabino dos 
Santos

55812193G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

998/2021 Lucas Rafael Rita 55434619G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

723/2021 Laurival Lobato 
Maues Júnior

55438444G DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

44/2022 Milton Nonato Alves 
de Carvalho

8749B06230 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

41/2022 Milton Nonato Alves 
de Carvalho

8749B17990 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

40/2022 Milton Nonato Alves 
de Carvalho

8749B02424 INDEFERIDO

Finalizado os debates de julgamento, sendo utilizada a palavra por todos os membros, o 
Sr. Presidente, homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 05 (cinco) e INDEFERIDOS 03 (três). Cada membro 
fará jus a título de gratificação do recebimento de 3,0 (três) UFM´s (Unidade Fiscal 
Municipal), correspondente a R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 31 de agosto de 2022, através do sistema de videoconferência (aplicativo 
ZOOM).

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

       Presidente           Membro Titular             Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino        Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

    Membro Titular        Membro Titular                 Secretário
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS – ACT – EDITAL Nº 016/2022

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVA

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (10 QUESTÕES)
• Aspectos históricos, geográficos, econômicos, esportivos, políticos e cultu-
rais do município de Itajaí, Santa Catarina e Brasil;
• Interpretação de texto.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (20 QUESTÕES)

PROFESSOR ARTE – ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO INTEGRAL: 
Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação 
de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e 
respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. 
Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular 
– BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do 
Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-
-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do 
Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Metodologia do Ensino de Arte. História 
e metodologia do ensino da arte. Arte e a educação. O ensino da arte no currículo: 
legislação e prática. Arte e questões sociais da atualidade - temas transversais. O co-
nhecimento artístico como produção e fruição. Arte, linguagem e comunicação. Teoria 
e prática em arte na escola. Elementos básicos das linguagens artísticas. Diversidade 
das formas de arte e concepções estéticas da cultura regional, nacional e internacional. 
A arte na educação infantil e no ensino fundamental (conteúdo e forma). Folclore 
catarinense e nacional. Arte catarinense: música, teatro e plástica. A importância do 
ver, fazer e pensar o processo artístico na educação escolar. Arte e história.

PROFESSOR DE ARTE – (Para atuar como Professor de Corpo Cerimonial, Musi-
calização, Percussão de Marcha, Percussão Sinfônica e Trompa.): Planejamento de 
Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. 
Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. 
Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva 
no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes 
Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí 
– www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e 
Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí
– www.itajai.sc.gov.br). Teoria Musical: Escalas maiores, menores (har-
mônica e melódica), modais, pentatônica e de tons inteiros. Armaduras de clave e 
tonalidades. Compassos simples e compostos. Intervalos (harmônicos e melódicos). 
Acordes (tríades e dominantes com 7ª). Cadências. Transposição. Modulação. Har-
monização. Contraponto. Cadências (autêntica perfeita, plagal e de engano). Funções 
harmônicas. Dominantes secundárias. Cifras de acordes (3, 4 e 5 sons). Teoria de 
conjuntos. Análise: Formas musicais (sonata, rondó, ABA, tema com variações). Do-
decafonismo. Música atonal (aplicação da teoria de conjuntos). História da Música: 
Música na Antiguidade. Monodia e polifonia na Idade Média. Período Barroco
- música instrumental, ópera e música vocal. Período Clássico - sonata, 
ópera e sinfonia. Período Romântico
- lied, ópera e música instrumental. Século XX - impressionismo, expres-
sionismo, música dodecafônica, atonalismo, música concreta e eletrônica. História da 
Música Brasileira (Erudita e Popular).
 
PROFESSOR CIÊNCIAS – ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO INTE-
GRAL: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. 
Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB 
(1996) e respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas 
alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível 
no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversida-
de Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no 
site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). A Ciência como produção huma-
na. Concepção de Ciência. Ensino de Ciências no Brasil. O currículo das Ciências no 
Ensino Fundamental. O Método Científico e suas Aplicações. Conceitos primitivos e 
unificadores. Metodologia do ensino de Ciências. Temas atuais: Bioética, Engenharia 
Genética, Alimentos transgênicos, Alimentos funcionais, camada de ozônio e Fontes 
alternativas de energia. Ecologia: Ecossistemas, Fatores Abióticos e bióticos, cadeia 
alimentar, fluxo de energia, relações entre os seres vivos, Ciclos Biogeoquímicos; 
Biosfera – Principais biomas terrestres e Poluição. Ser humano e a saúde. Níveis de 
organização e propriedades dos seres vivos. Os Reinos dos seres vivos. Características 
dos seres vivos. Botânica: Classificação, importância, partes e funções dos vegetais. 
Zoologia dos invertebrados e vertebrados. Desenvolvimento histórico da Química. 
Teoria da Relatividade. Teoria Quântica. Guerra Química e Bacteriológica. Física do 
cotidiano.

PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL: Planejamento de Ensino. Projeto Político 



Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases 
da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto da Criança e do 
Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Espe-
cial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação 
Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). 
Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, 
Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí
– www.itajai.sc.gov.br). Educação Especial no Brasil: da segregação à 
inclusão. Política Nacional de Educação Inclusiva. Política de Educação Inclusiva e o 
trabalho pedagógico. Identificação de necessidades educacionais especiais. Aspectos 
importantes do Transtorno Global do Desenvolvimento para a educação escolar. A 
formação e a aprendizagem da criança com Transtorno Global do Desenvolvimento. 
A deficiência Intelectual na humanidade. A prática pedagógica na escolarização 
do aluno com deficiência intelectual. Práticas de leitura e escrita com alunos com 
deficiência intelectual. Ensino colaborativo no processo de inclusão escolar do aluno 
com deficiência mental. Deficiência Física/Neuromotorano contexto do processo 
de ensino- aprendizagem. Adequações de recursos e modalidades de Tecnologia 
Assistiva /DF e DV. Educação de deficientes auditivos e surdos. A inclusão de alunos 
surdos no Ensino Comum. A Língua Brasileira de Sinais. Recursos Tecnológicos na 
Educação do aluno surdo. Características comportamentais do Superdotado e suas 
implicações no contexto Pedagógico. O processo de aprendizagem para o aluno com 
Altas Habilidades.

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA – ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO 
INFANTIL / EDUCAÇÃO INTEGRAL:
Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação 
de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e 
respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. 
Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricu-
lar – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site 
do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade 
Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no 
site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Planejamento e Metodologia do 
Ensino de Educação Física. Princípios norteadores da Educação Física no ensino fun-
damental. A Educação Física e a cultura corporal de movimento. A escola inclusiva e 
a Educação Física. Conceitos de esportes, jogos, lutas, ginástica, atividade rítmica e 
expressiva. Fisiologia do exercício. Aprendizagem motora: conceitos e aplicações. O 
jogo e o esporte como exercício de convivência. Obesidade e atividade física. Forma-
ção do professor de Educação Física. Lesões e alterações osteomusculares. Aspectos 
fisiológicos do crescimento e desenvolvimento.
 

PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL: Planejamento de Ensino. Projeto Político 
Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases 
da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto da Criança e do 
Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Espe-
cial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação 
Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). 
Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, 
Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí
– www.itajai.sc.gov.br). Desenvolvimento e aprendizagem na Educação 
Infantil. Conceito de Criança, Infância e Autonomia na Educação Infantil. As insti-
tuições de Educação Infantil e a relação com as famílias. Especificidades pedagó-
gicas para creche (de 0 a 3 anos) e pré-escola (4 a 5 anos). A educação infantil e a 
articulação com o ensino fundamental. As brincadeiras, as interações e as linguagens 
na educação infantil. As rotinas na educação infantil. A organização dos tempos e 
espaços na educação infantil.

PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – 1º AO 5º ANO / 
EDUCAÇÃO INTEGRAL:
Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação 
de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e 
respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. 
Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricu-
lar – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site 
do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade 
Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível 
no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Alfabetização e letramento: 
métodos e níveis. Currículo Contextualizado e integrado na alfabetização. Teorias 
de Aprendizagem, Ensino e Alfabetização. Estratégias de Ensino Ativas para Leitura 
e escrita. Produção de textos. Conceitos Metodológicos Específicos do Ensino dos 
Componentes Curriculares: Português, Matemática, Ciências, História, Geografia e 
Ensino Religioso.

PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO – ENSINO FUNDAMENTAL: Planejamento de 
Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. 
Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. 
Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva 

no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes 
Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí 
– www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e 
Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – 
www.itajai.sc.gov.br). Metodologia do Ensino de Ciências da Religião. Manifestações 
culturais. Religião e religiosidade. Igrejas. Atitudes Filosóficas. Crenças e Mitologias. 
Padrões da cultura religiosa. Mito e espiritualidade. Evangelização no período colo-
nial brasileiro. Formação e prática do professor de Educação Religiosa.

PROFESSOR GEOGRAFIA – ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO INTE-
GRAL: Planejamento de Ensino.
Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de 
diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatu-
to da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. 
Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curricu-
lares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – www.
itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate 
ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.
itajai.sc.gov.br). Metodologia do Ensino de Geografia. Conceitos usuais: localização, 
orientação, coordenadas geográficas, fusos horários. Formas de representação da 
Terra, leitura e interpretação de documentos cartográficos. A Geosfera: Composição, 
Estrutura e dinâmica da litosfera e das camadas internas da atmosfera, da hidrosfera e 
da biosfera. A natureza segundo o funcionamento integrado dos componentes físicos e 
ação antrópica. Conceitos demográficos, econômicos e políticos aplicados à Geogra-
fia. Relações socioeconômicas internacionais. O Espaço Geográfico
 
Brasileiro e Catarinense: Localização, economia e situação. O ambiente natural: com-
posição, estrutura e dinâmica dos elementos da paisagem: geologia, relevo e solos, 
clima, vegetação, hidrografia. regionalização, urbanização e metropolização. Relações 
internacionais e globalização. Produção e gestão do espaço. A produção do espaço.

PROFESSOR HISTÓRIA – ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO INTE-
GRAL: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. 
Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB 
(1996) e respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas 
alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível 
no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversi-
dade Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível 
no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Política, economia e sociedade 
no Brasil Colonial; Crise colonial e Independência do Brasil. Primeiro Reinado: po-
lítica, economia e sociedade; Consolidação do Estado brasileiro; Revoltas do período 
regencial. Segundo Reinado: modernização e economia cafeeira; Guerra do Paraguai; 
Crise do Segundo Reinado, abolicionismo e republicanismo no Brasil. Proclamação 
da República; Primeira República: política economia e sociedade; Inserção social 
dos negros no período pós-abolição; Reformas urbanas e segregação social no Brasil 
Republicano; Movimentos sociais na Primeira República. Revolução de 1930; Estado 
Novo. Política, economia e sociedade no Brasil entre 1945 e 1964. A ditadura civil-
-militar: golpe, repressão, censura e resistência; O processo de redemocratização no 
Brasil; A Constituição de 1988 e a emancipação das cidadanias. A Guerra Fria e seus 
desdobramentos; Descolonização da África e da Ásia. A globalização da economia e 
a era da informação; História de Santa Catarina. História de Itajaí (Origem; História 
Política; Divisão Política Administrativa; Economia; Desenvolvimento Urbano; Cultu-
ra e Patrimônio).

PROFESSOR INGLÊS – ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO INTEGRAL: 
Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação 
de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e 
respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. 
Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular 
– BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do 
Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-
-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do 
Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Metodologia do Ensino de Inglês. A im-
portância do ensino de língua inglesa no Brasil. A história, objetivos e características 
das metodologias e abordagens de ensino de língua inglesa no Brasil. A língua como 
forma de interação. A língua como perspectiva histórico-cultural. O ensino das quatro 
habilidades (ler, ouvir, falar e escrever): O ensino da gramática. Inglês instrumental: 
estratégias de leitura. Interpretação de textos.

PROFESSOR MATEMÁTICA – ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO INTE-
GRAL: Planejamento de Ensino.
Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de 
diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatu-
to da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. 
Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curricu-
lares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – www.
itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate 



ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.
itajai.sc.gov.br). A didática e a metodologia do ensino da Matemática. O currículo 
de Matemática no ensino fundamental. A resolução de problemas na organização do 
trabalho didático. Razão e Proporção. Média aritmética e ponderada. Regra de três 
simples e composta, porcentagens e juros simples. Campos Numéricos: o sistema de 
numeração, números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais (identificação, 
propriedades e operações), números decimais, potência de 10, cálculo com radicais. 
Campos Algébricos: expressões algébricas, polinômios,
 
produtos notáveis, equações e inequações do 1º e 2º graus, sistemas de equações com 
duas variáveis, equações fracionárias do 1º grau. Campos Geométricos: sistemas de 
medidas (comprimento, área, capacidades e massa). Ângulos: operações, ângulos 
complementares e suplementares, opostos pelo vértice. Teorema de Tales. Teorema de 
Pitágoras. Trigonometria. Razões trigonométricas. Polígonos convexos (triângulos e 
quadriláteros).

PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA – ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCA-
ÇÃO INTEGRAL: Planejamento de
Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. 
Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. 
Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva 
no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes 
Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí 
– www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e 
Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – 
www.itajai.sc.gov.br). Metodologia do Ensino de Língua Portuguesa. Comunicação e 
Linguagem. Língua: língua falada e escrita. Conhecimentos linguísticos: linguística, 
psicolinguística e sociolinguística no ensino da Língua Portuguesa. Fonética e fono-
logia: fonema e letra, classificação dos fonemas, vogais, semivogais, consoantes, en-
contros vocálicos e consonantais, dígrafos. Ortografia: regularidade e irregularidade. 
Acentuação gráfica. Pontuação. Morfologia: classes de palavras (flexão e emprego). 
Sintaxe: frase, oração, período, termos da oração. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia. 
Figuras de linguagem. Gêneros textuais. Leitura: interpretação de texto.

ATOS DA SEC. SEGURANÇA

PORTARIA SMSPMI Nº 003/2022, DE 22 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo 
artigo 107, da Lei Complementar n.º 274, de 25 de novembro de 2014, consideran-
do o pedido de desligamento de membros da Comissão de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar da Guarda Municipal, considerando a necessidade de 
continuidade dos trabalhos e considerando a indicação de membros pelo Corregedor 
da Guarda Municipal através da C.I n.º 3612/2022/SMSP, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros da Comissão de Sindicância e Processo Administrati-
vo Disciplinar da Guarda Municipal da Lei Complementar n.º 274/2014 c/c Lei n.º 
2960/1995, compreendendo o Processo Sumário (art. 131 da Lei nº 2960/1995), a 
Sindicância (art. 132 e segs. da Lei nº 2960/1995), e o Processo Disciplinar (art. 136 
da Lei nº 2960/1995), que será formada pelos servidores Adrielle Ingrid de Souza, 
matrícula 2277501, Gabriel Ferreira, matrícula 2275001 e Sidnei da Silva, matrícula 
1346901.

Art. 2º A presidência da Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Discipli-
nar da Guarda Municipal será exercida pelo servidor Sidnei da Silva.

Art. 3º As sindicâncias e os processos administrativos em trâmite na Corregedoria da 
Guarda Municipal deverão ser doravante conduzidos pelos membros nomeados neste 
ato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposi-
ções em contrário, em especial a Portaria SMSPMI Nº 001/2022, de 22 de agosto de 
2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

RUI GARCIA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Segurança Pública de Itajaí

ATOS DO SEMASA

COMPRA DIRETA N° 024/2022

Processo Administrativo Nº 2022-DRC-075998

EXTRATO DA COMPRA DIRETA Nº 024 2022

Contratada: PRESTADORA DE SERVICOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA; 
CNPJ sob nº 23.080.297/0001-48 Titular: MARIA JULIA PEREIRA, CPF: 
074.428.929-73. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de enge-
nharia para reforma da sala de reunião para a Diretoria de Relacionamento do 
Semasa, com todos os materiais inclusos. O valor Global desta compra é de 
R$74.137,00 (setenta e quatro mil cento e trinta e sete reais). Publicado de acordo 
com o artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021.

Itajaí/SC, 07 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

INEXIGIBILIDADE Nº 013/2022

Processo Administrativo Nº 2022-LIC-074948

OBJETO: REALIZAÇÃO DE CURSO IN COMPANY DE FORMAÇÃO E ATU-
ALIZAÇÃO DE PREGOEIROS COM OPERACIONALIZAÇÃO NO SISTEMA 
COMPRAS.GOV.BR (NOVO COMPRASNET) PARA OS SERVIDORES QUE 
PARTICIPAM DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS.

Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 25, inciso II, da lei 8.666/93, para a contratação de empresa especializada 
para REALIZAÇÃO DE CURSO IN COMPANY DE FORMAÇÃO E ATUALIZA-
ÇÃO DE PREGOEIROS COM OPERACIONALIZAÇÃO NO SISTEMA COM-
PRAS.GOV.BR (NOVO COMPRASNET), PARA OS SERVIDORES QUE PARTICI-
PAM DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, em favor da empresa DESAPE 
– DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO LTDA, CNPJ: 08.902.649/0001-
00, a ser ministrado nas dependências do SEMASA, no valor de R$ 22.950,00 (vinte 
e dois mil, novecentos e cinquenta reais), tendo em vista o orçamento da empresa e as 
razões e justificativas constantes no processo.

Itajaí, 07 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074618
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 065 2022

Contratada: RED ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP; CNPJ sob nº 
04.948.916/0001-29. Sócios: Sr(a). Everaldo Adriano, com CPF de nº 767.906.909-30 
e Sr(a). Deyvis Boing Corrêa, com CPF de nº 005.757.529-04. Objeto: Contrata-
ção de empresa de engenharia para fornecimento dois transformadores trifásico de 
potência de 750 KVA e 23,1/0,38 kV com todos os materiais e serviço de instalação, 
comissionamento e startup inclusos, para subestação abrigada da Estação de Recalque 
de Água Bruta – ERAB São Roque/Arapongas. O valor Global deste contrato é de 
R$ 239.103,18 (duzentos e trinta e nove mil, cento e três reais e dezoito centavos). 



O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias e o prazo de entrega 
dos equipamentos será de 30 (trinta) dias, ambos a contar da data de assinatura do 
contrato. O prazo de vigência será de até 90 (noventa) dias, a contar do término do 
prazo de execução do contrato. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
Data de Assinatura: 07/10/2022.

Itajaí/SC, 07 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-070641
 
EXTRATO DO ADITIVO

Aditivo Nº 002 ao Contrato Nº 013/2022 – PE 004/2022

Contratada: ALT INDUSTRIA E SERVICOS LTDA; CNPJ sob nº 18.976.492/0001-
10. Sócios: Antônio Carlos da Maia, CPF de nº 005.409.479-80. Objeto: Contratação 
de empresa para execução do serviço de fixação de chapas de aço inoxidável 304 nos 
decantadores 01 e 02 da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) do SEMASA. O 
contrato terá o seu prazo de execução prorrogado por 60 (sessenta) dias, ou seja, de 
08/10/2022 a 08/12/2022, e o prazo de vigência por 90 (noventa) dias, ou seja, até 
08/03/2023. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 07/10/2022.

Itajaí/SC, 07 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO











ATOS DA SEC. GOVERNO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 010/2022
CHAVE TCE: BC4294A725CAF17C53DA6524DA595FFFEDF16941
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária através da 
Secretaria Municipal de Governo, torna público que abriu prazo para CREDENCIA-
MENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS JUDICIAIS/NÃO-PADRONIZADOS, conforme especificado no 
Edital, sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à 
disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.
br. Os documentos serão recebidos até as 19h00min do dia 30 de dezembro de 2022, 
no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado.

Itajaí (SC), 05 de outubro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

Extrato: CONTRATO Nº 286/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JUSTO MÓVEIS DE AÇO LTDA
CNPJ: 20.252.467/0001-36
Quadro Societário: Vanilda Scheffer Justo
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 294/2022
Número do Processo: 197873/2022-e
Objeto: AQUISIÇÃO DE ESTANTES DE AÇO, PARA A POLÍCIA MILITAR. 
Data Assinatura: 05/10/2022
Valor: 11.500,00  (onze mil e quinhentos reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. O prazo para 
entrega dos objetos é de 30 dias após a solicitação.

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 267/2021/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: AME CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA LTDA
CNPJ: 30.747.815/0001-08
Quadro Societário: M HOLDING E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, LUIZ AL-
VES MENDES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 210047/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DE-
MANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
15/10/2022 a 14/10/2023, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 06/10/2022
Valor: 546.450,00  (quinhentos e quarenta e seis mil e quatrocentos e cinquenta reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 072/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: A.J. POTTER & CIA LTDA
CNPJ: 00.336.234/0001-04
Quadro Societário: ALVARO JOSÉ POTTER ,JUCELIA RENSI POTTER
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 219206/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA NA RUA EDUARDO 
VICENTE DE MELO, LOCALIZADA NO RIO DO MEIO – ITAJAÍ/SC
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a inclusão na fiscalização responsável pelo 
acompanhamento do presente contrato do Sr. DJAN DINIS DE SOUZA,, em confor-
midade com o Termo de Designação anexo ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 06/10/2022

Extrato: CONTRATO Nº 287/2022 INIS
Nome: INIS
Empresa: INEX SERVIÇOS EIRELI



CNPJ: 29.852.364/0001-81
Quadro Societário: Igor Luiz dos Santos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 299/2022
Número do Processo: 154058/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PRODUÇÃO DE MUDAS, ARBORIZAÇÃO URBANA, EDUCAÇÃO AMBIEN-
TAL, MÃO DE OBRA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO NAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DO INIS - INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁ-
VEL. 
Data Assinatura: 06/10/2022
Valor: 756.000,00  (setecentos e cinquenta e seis mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da ordem de serviço, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 088/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 221880/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO, EXUMAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS DOS 
BAIRROS ESPINHEIROS E FAZENDA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 12 
(doze) meses, ou seja, de 01/12/2022 a 30/11/2023, em razão da necessidade dos 
serviços, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 06/10/2022
Valor: 1.833.662,76  (um milhão, oitocentos e trinta e três mil, seiscentos e sessenta e 
dois reais e setenta e seis centavos)

Extrato: 19º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: UNIFIQUE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA
CNPJ: 02.255.187/0001-08
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 220352/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCONEXÃO POR FIBRA ÓPTICA 
E INTERNET BANDA LARGA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato, pelo período de 
01/11/2022 a 31/12/2022, tendo em vista a necessidade da continuidade dos serviços 
de interconexão por fibra óptica e internet banda larga, conforme solicitação anexa ao 
processo supracitado.
Data Assinatura: 07/10/2022
Valor: 131.101,80  (cento e trinta e um mil, cento e um reais e oitenta centavos)

Extrato: CONTRATO Nº_288/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALT INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 18.976.492/0001-10
Quadro Societário: Antonio Carlos da Maia, Daniel Trilha Lopes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 280/2022
Número do Processo: 165238/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO, CONFECÇÃO DE PEÇAS METÁLICAS, INS-
TALAÇÃO, DESMONTAGEM E ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS PARA A 
ILUMINAÇÃO DECORATIVA DE NATAL NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 
Data Assinatura: 07/10/2022
Valor: 808.000,00  (oitocentos e oito mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da ordem de serviço, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 149/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TRANSPIEDADE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
CNPJ: 13.114.396/0001-40
Quadro Societário: Rodrigo Corleto Hoelzl
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 134570/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA MUNICI-
PAL DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro do contra-
to, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado, no valor de 

R$ 1.072.145,26 (um milhão, setenta e dois mil, cento e quarenta e cinco reais e vinte 
e seis centavos), referente ao período de 18/08/2022 a 16/09/2022, em conformidade 
com a documentação encaminhada após análise da Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Urbano e Habitação.
Data Assinatura: 07/10/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 208/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SECON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.529.184/0001-07
Quadro Societário: Marcos Aurélio Bassani
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 21208/2021-e
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECONSTRUÇÃO DA EB JOÃO PAULO II.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
• A prorrogação do prazo de vigência do contrato, por 120 (cento e vinte) 
dias, ou seja, pelo período de 09/12/2022 a 07/04/2023, bem como da execução dos 
serviços, também por 120 (cento e vinte) dias, ou seja, pelo período de 07/10/2022 
a 03/02/2023, devido ao  período de chuvas, conforme justificativa técnica anexa ao 
processo supracitado;
• O acréscimo no valor de R$ 552.296,23 (quinhentos e cinquenta e dois 
mil, duzentos e noventa e seis reais e vinte e três centavos), refletindo um percentual 
de 7,20%, em razão de itens não descritos anteriormente;
• O reajuste com base no IPCA, acumulado no período de 09/2021 a 
08/2022, no percentual de 8,727%, sobre o saldo remanescente da obra encaminhado 
pela Secretaria de Educação, através da CI n. 948/2020 DIE/SME, totalizando o valor 
de R$ 156.509,34 (cento e cinquenta e seis mil, quinhentos e nove reais e trinta e 
quatro centavos).                                                                      
Data Assinatura: 07/10/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 315/2022
CHAVE TCE: AA1C0522817016DD99FF198E2784CBD4B5F204E7 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 20 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE JOGOS, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 20 DE 
OUTUBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 05 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 316/2022
CHAVE TCE: DB5C67B5AD1348CAD6AB765B3CFCAB42425F0FDB
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 21 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
LOCAÇÃO DE HORAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS E CA-
MINHÕES, PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA. A SESSÃO PÚBLICA 
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 21 DE OUTUBRO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 05 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 317/2022
CHAVE TCE: 6A8424F66AE2521E0DD84A9F28A10C72E62677CC
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 21 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
DECORAÇÃO DE EVENTOS, AQUISIÇÃO DE KITS LANCHES E AQUISIÇÃO 
DE PELÚCIA PARA CERIMÔNIAS DE FORMATURA DO PROGRAMA EDU-



CACIONAL DE RESISTÊNCIA AS DROGAS - PROERD. A SESSÃO PÚBLICA 
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 21 DE OUTUBRO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 05 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 318/2022
CHAVE TCE: 9A5619C58BAF80745BC0BE660081D0FD80EDE186
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 21 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS DE CAPAS E CARIMBOS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h00min DO DIA 21 DE 
OUTUBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 05 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 319/2022
CHAVE TCE: DA4719F082F41F1E9A8C5305B52F0FBA253408F6 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 21 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COMBATE A INCÊNDIO, PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
10h00min DO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 05 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 320/2022
CHAVE TCE: 6C833F1890967506E6F6BADE7CFCCE18E8342180
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 21 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE ADUBOS PARA O HORTO MUNICIPAL, PARA A SECRETA-
RIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 13h30min DO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar 
o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.
sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 05 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 321/2022
CHAVE TCE: AAADF90DC53EB8A58BAD46A417E1B261DBE2FA4C
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h30min do dia 21 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO, 
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 15h30min DO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 

através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 05 de outubro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 035/2022
CHAVE TCE: 04C41BE9BF263F92C79A1E914CA7BB64028D9AB9
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de 
acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na 
modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA VIA DE ACESSO À RUA MANOEL BERNARDES, 
nas condições previstas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição 
dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br. Os envelopes serão abertos às 
13h30min do dia 25 de outubro de 2022, na Sala de Reuniões do Departamento de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com 
participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 05 de outubro de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 036/2022
CHAVE TCE: 3BE11769F425074BA6B04EE84A06D7D65A58CFBC
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-
cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, cujo objeto é EXECUÇÃO DE REFORMA DA COBERTURA 
DA ARQUIBANCADA DA PISTA DE ATLETISMO DE ITAJAÍ, nas condições pre-
vistas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessados 
para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br. Os envelopes serão abertos às 14h30min do dia 25 
de outubro de 2022, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos 
da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às 
proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 05 de outubro de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 037/2022
CHAVE TCE: 7C989F6F8155DA7094A7706E709098BC9A0E5D7B
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-
cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, cujo objeto é EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NAS RUAS ARNOLDO SERAFIM, AGENOR GENEROSO MELLO, 
SUBTENENTE PM JOÃO DE SOUZA, GALDINO DE BORBA E MANOEL 
FRANCISCO COELHO, nas condições previstas no edital e em seus anexos. O edital 
encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br. Os enve-
lopes serão abertos às 13h30min do dia 26 de outubro de 2022, na Sala de Reuniões 
do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 06 de outubro de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo


